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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Sexa-feira, 28 de Janeiro de 2022.  

 
ATOS DO PREFEITO 

 

 
OMITIDO DA PUBLICAÇÃO DE 27/01/2022. 

 
DECRETO Nº. 12.597, DE 26 DE JANEIRO DE 2022. 

 
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEMAS, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS-SEMSERP, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS E COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DE NOVA IGUAÇU-CODENI.” 
 
O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, e de acordo com a Lei Municipal nº. 4.981 
– LOA 2022, de 29 de novembro de 2021, e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 
de março de 1964, 

 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar, alterando o orçamento 
do Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS, Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos-SEMSERP, Fundo Municipal de Saúde-
FMS e Companhia de Desenvolvimento de Nova Iguaçu-CODENI, no valor 
de R$ 10.097.989,94 (Dez milhões, noventa e sete mil, novecentos e 
oitenta e nove reais e noventa e quatro centavos). 
 
Art. 2º - Em decorrência do disposto no artigo anterior, fica alterado ainda 
o Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo Decreto nº. 12.588 
de 10 de janeiro de 2022. 
 
Art. 3º - Os recursos compensatórios serão provenientes de anulação 
parcial de dotações orçamentárias. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

 
ROGERIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 
 

ANEXO 
PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO DO DECRETO Nº 12.597 

  

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS, 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos-SEMSERP, Fundo Municipal de 
Saúde-FMS e Companhia de Desenvolvimento de Nova Iguaçu-CODENI 

  

Descrição do Projeto/ 
Atividade/ Operações 
Especiais 

Nat. da 
Despesa 

Fonte Anular Suplementar 

02.14.01.04.122.5001.2001  3.3.90.49 100   42.000,00 

02.21.01.04.122.5001.2001  3.1.90.11 100   227.000,00 

02.14.01.08.306.5077.1070  3.3.90.30 100 42.000,00   

02.21.02.15.452.5021.2040  3.3.90.39 100 227.000,00   

04.31.01.10.301.5064.2099  4.4.90.52 148   300.000,00 

04.31.01.10.301.5064.2099  3.3.90.39 148 300.000,00   

04.31.01.10.302.5068.2102  3.3.90.39 155   1.998.989,94 

04.31.02.10.302.5069.2104  3.3.90.92 155   6.500.000,00 

04.31.03.10.302.5068.2133  4.4.90.51 102   1.000.000,00 

04.31.01.10.122.5001.2002  3.1.90.11 102 1.000.000,00   

04.31.01.10.301.5064.2099  3.3.90.30 155 2.000.000,00   

04.31.01.10.302.5068.2103  4.4.90.51 155 1.500.000,00   

04.31.01.10.303.5068.2090  3.3.90.30 155 2.998.989,94   

04.31.02.10.302.5069.2104  3.3.90.39 155 2.000.000,00   

10.61.01.04.122.5001.2001 4.4.90.52 100   30.000,00 

10.61.01.04.122.5001.2001 3.3.90.39 100 30.000,00   

    Total 10.097.989,94 10.097.989,94 

 
Id.00509/2022 

 
SEMUG 

 

 
PORTARIA Nº 002 DE 25 DE JANEIRO DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso das suas 
atribuições que lhe confere a Legislação em vigor, 

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo discriminados para compor a 
Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do Contrato 
061/CPL/2021, referente a Contratação de empresa para prestação de 
serviços de telefonia móvel pessoal (SMP) e encaminhamento de ligações 
de longa distância (STFC-LD), de acordo com as normas e regulamentos 
expedidos pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, com 
a disponibilização de estações móveis, em regime de comodato e serviço 
móvel com tecnologia 2G, 3G, 4G ou superior, num período de 12 (doze) 
meses, com valor total de R$ 23.319,60 (vinte e três mil, trezentos e 
dezenove reais e sessenta centavos), em favor da empresa TELEFÔNICA 
BRASIL S.A no CNPJ Nº 02.558.157/0001-62. 

 
ANTÔNIA DEUSA DE SOUSA 
Matrícula: 60/716.108-6 
 
THAYNÃ TELES DA SILVA FERREIRA  
Matrícula: 60/716.122-7 
 
JONATHAN DA CONCEIÇÃO REIS GALDINO 
Matrícula: 60/716.106-0 
 
SUPLENTE: 
 
THALITA GENUÍNO DE LIMA ANDRADE 
Matrícula: 60/716.718-2 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Nova Iguaçu, 25 de janeiro de 2022. 

 
MANOEL BARRETO DE SOUZA OLIVEIRA LEITE 

Secretário Municipal de Governo 
34/705.996-7 

Id.00510/2022 

 

CORREÇÃO 

Na Homologação da SEMUG, referente ao Processo Administrativo 
2020/019143, publicada no Diário Oficial digital em 09/12/2021: 

Onde se lê: Hum mil, novecentos e quarenta e três reais e setenta 
centavos 

Leia-se: Hum mil, novecentos e quarenta e três reais e trinta centavos. 

 
MANOEL BARRETO DE SOUZA OLIVEIRA LEITE 

Secretário Municipal de Governo 
34/705.996-7 

 
Id.00511/2022 
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CPL 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

LICITAÇÃO Nº    001/CPL/22 

PROCESSO:    2021/062.107 

REQUISITANTE    SEMED 

EDITAL A PARTIR DE:    28/01/2022 DAS 09:00 ÀS 17:00 HORAS 
ENTREGA DA PROPOSTA: 09/02/2022 ÀS 11:00 HORAS 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AQUISIÇÃO 
SQUEEZES PARA ALUNOS E PROFESSORES 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE NOVA 
IGUAÇU, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES.  

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO – SRP  

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

ENDEREÇO: SALA DA CPL, situada no 2º pavimento da 
Prefeitura na Rua Ataíde Pimenta de Moraes n.º 
528 – Centro – Nova Iguaçu, telefone (21) 2666-
4924, horário: 09:00 às 17:00 horas. 

 

    INFORMAÇÕES: O Edital com as especificações da referida 
licitação, encontra-se disponibilizado e 
processado no endereço eletrônico 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br. 

 

Nova Iguaçu, 27/01/2022 

 

 Teodolo Tertuliano da Silva Neto 
 Pregoeiro – CPLMOS  

Id.00512/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

LICITAÇÃO Nº 005/CPL/22 

PROCESSO: 2021/035.452 

REQUISITANTE SEMIF 

ENVELOPES: ATÉ O DIA 10/03/2022 ÀS 11:00 HORAS 
REALIZAÇÃO:  10/03/2022 

HORA: 11:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE DRENAGEM 
PLUVIAL E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, EM DIVERSOS 
LOGRADOUROS NO BAIRRO TRÊS CORAÇÕES, NOVA IGUAÇU/RJ. 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA  

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

VALOR DO EDITAL: 02 RESMAS DE PAPEL A4 

LOCAL: SALA DA CPL, situada no 2º pavimento da 
Prefeitura na Rua Ataíde Pimenta de Moraes n.º 
528 – Centro – Nova Iguaçu. Horário de 
RETIRADA DE EDITAIS de 09:00 às 17:00 
horas. INFORMAÇÕES: telefone  

(21) 2666-4924 e-mail: cplnovaiguacu@gmail.com, ou no site 
www.novaiguacu.rj.gov.br no link portal da transparência / licitações todas 
as modalidades / competência 2022. 

Nova Iguaçu, 27/01/2022 

 Patrícia Moreira de Amorim  
 Presidente – CPLMOS  

Id.00513/2022 

 

 
SEMAT 

 

 

PORTARIA SEMAT N.º 75, DE 26 DE JANEIRO DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA, 
no uso de suas atribuições, 

CONCEDE:  

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE – INICIAL 
 
 

NOME MATRÍCULA SECRETARIA PERÍODO 

Andrea Abreu Guedes 10/710195-9 SEMUS 07 dias a p/ 
19/01/2022 

Andreia Amorim 
Gouvea 

10/707313-3 SEMUS 07 dias a p/ 
14/01/2022 

Diogo Guimaraes 
Marinho 

10/705918-1 SEMUS 30 dias a p/ 
17/01/2022 

Guilhermina Ramos 
da Costa 

10/694598-4 SEMED 30 dias a p/ 
20/01/2022 

Lydia Scheydegger 10/709117-6 SEMUS 07 dias a p/ 
21/01/2022 

Ricardo Duarte da 
Silva 

10/709387-5 SEMUS 12 dias a p/ 
14/01/2022 

Susy Mary Figueira 
Sobrinho 

10/687741-9 SEMED 08 dias a p/ 
14/01/2022 

Vanessa Oliveira de 
Moraes 

10/698865-3 SEMED 07 dias a p/ 
18/01/2022 

Vasthi Costa Gomes 10/707832-2 SEMUS 07 dias a p/ 
19/01/2022 

Viviane da Silva Costa 
dos Santos 

10/703619-7 SEMUS 07 dias a p/ 
18/01/2022 

 
ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 

Secretário de Municipal de Administração e Tecnologia 
Mat. 60/701822-9 

Id.00514/2022 

PORTARIA SEMAT N.º 76, DE 26 DE JANEIRO DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA, 
no uso de suas atribuições, 

CONCEDE:  

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE – PRORROGAÇÃO 
 

NOME MATRÍCULA SEC. PERÍODO 

Aline Medeiros Silveira 
de Souza 

10/696152-8 SEMED 240 dias a p/ 
12/09/2021 

Aline Medeiros Silveira 
de Souza 

10/693228-9 SEMED 240 dias a p/ 
12/09/2021 

Angelica Conte Silva 
Duarte 

10/706663-2 SEMED 90 dias a p/ 
16/01/2022 

mailto:cplnovaiguacu@gmail.com
http://www.novaiguacu.rj.gov.br/


 3 
 

            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Sexa-feira, 28 de Janeiro de 2022.  

Danielle Viana de 
Oliveira de Souza 

10/704298-9 SEMED 30 dias a p/ 
25/12/2021 

Derly de Fatima 
Fernandes Leite 

10/705126-1 SEMUS 60 dias a p/ 
22/01/2022 

Fernanda de Freitas 
Pimentel Estacio 

10/695642-9 SEMUS 60 dias a p/ 
11/12/2021 

Marcia da Silva Perrut 
de Jesus 

10/693709-8 SEMED 90 dias a p/ 
15/01/2022 

Mauricio Lima Santos 10/701967-2 SEMTMU 90 dias a p/ 
20/01/2022 

Monique Coutinho 
Landeiro 

10/714716-8 SEMED 60 dias a p/ 
16/01/2022 

Nicia Alves Ribeiro 10/704625-3 SEMAS 30 dias a p/ 
18/01/2022 

Patricia do Vabo 
Ibiapina 

10/711792-2 SEMED 60 dias a p/ 
08/01/2022 

Patricia do Vabo 
Ibiapina 

10/703234-5 SEMED 60 dias a p/ 
08/01/2022 

Veronica Agostinho 
Lemos 

10/693404-6 SEMED 90 dias a p/ 
14/01/2022 

 
ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 

Secretário de Municipal de Administração e Tecnologia 
Mat. 60/701822-9 

Id.00515/2022 

CONVOCAÇÃO 

Solicito o comparecimento do ex-servidor THIAGO TORRES AVILA, 
matrícula n° 24/212360-2 para tratar de assunto pertinente ao processo 
administrativo n° 2021/060229, no prazo improrrogável de 05 (cinco) 
dias, a contar da publicação desta convocação, na Superintendência de 
Folha de Pagamento, da Secretaria Municipal de Administração e 
Tecnologia, situada à Rua Doutor Barros Junior, n° 385, 5º andar – Centro, 
Nova Iguaçu, RJ. CEP: 26215-072. Telefone: 3779-0964. 

NOVA IGUAÇU, 26 DE JANEIRO DE 2022.  

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 
Secretário de Municipal de Administração e Tecnologia 

Mat. 60/701822-9 
Id.00516/2022 

CONVOCAÇÃO 

Solicito o comparecimento do servidor JOSE CARLOS FERREIRA DE 
CARVALHO JUNIOR, matrícula n° 24/211066-6 para tratar de assunto 
pertinente ao processo administrativo n° 2021/060216, no prazo 
improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da publicação desta 
convocação, na Superintendência de Folha de Pagamento, da Secretaria 
Municipal de Administração e Tecnologia, situada à Rua Doutor Barros 
Junior, n° 385, 5º andar – Centro, Nova Iguaçu, RJ. CEP: 26215-072. 
Telefone: 3779-0964. 

NOVA IGUAÇU, 26 DE JANEIRO DE 2022.  

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 
Secretário de Municipal de Administração e Tecnologia 

Mat. 60/701822-9 
 

Id.00517/2022 

 

CONVOCAÇÃO 

Solicito o comparecimento do servidor RICARDO CHALITA HITTI, 
matrícula n° 24/204728-0 para tratar de assunto pertinente ao processo 
administrativo n° 2021/060233, no prazo improrrogável de 05 (cinco) 
dias, a contar da publicação desta convocação, na Superintendência de 
Folha de Pagamento, da Secretaria Municipal de Administração e 
Tecnologia, situada à Rua Doutor Barros Junior, n° 385, 5º andar – Centro, 
Nova Iguaçu, RJ. CEP: 26215-072. Telefone: 3779-0964. 

NOVA IGUAÇU, 26 DE JANEIRO DE 2022.  

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 
Secretário de Municipal de Administração e Tecnologia 

Mat. 60/701822-9 
Id.00518/2022 

CONVOCAÇÃO 

Solicito o comparecimento do servidor FABIO DOS SANTOS BARBOSA, 
matrícula n° 24/212.411-3, para tratar de assunto pertinente ao processo 
administrativo n° 2021/060127, no prazo improrrogável de 05 (cinco) 
dias, a contar da publicação desta convocação, na Superintendência de 
Folha de Pagamento, da Secretaria Municipal de Administração e 
Tecnologia, situada à Rua Doutor Barros Junior, n° 385, 5º andar – Centro, 
Nova Iguaçu, RJ. CEP: 26215-072. Telefone: 3779-0964. 

NOVA IGUAÇU, 26 DE JANEIRO DE 2022.  

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 
Secretário de Municipal de Administração e Tecnologia 

Mat. 60/701822-9 
Id.00519/2022 

 
CONVOCAÇÃO 

Solicito o comparecimento do ex servidor RAFAEL PEREIRA DE SOUZA, 
matrícula n° 24/505.083-6 para tratar de assunto pertinente ao processo 
administrativo n° 2019/048950, no prazo improrrogável de 05 (cinco) 
dias, a contar da publicação desta convocação, na Superintendência de 
Folha de Pagamento, da Secretaria Municipal de Administração e 
Tecnologia, situada à Rua Doutor Barros Junior, n° 385, 5º andar – Centro, 
Nova Iguaçu, RJ. CEP: 26215-072. Telefone: 3779-0964. 

NOVA IGUAÇU, 26 DE JANEIRO DE 2022.  

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 
Secretário de Municipal de Administração e Tecnologia 

Mat. 60/701822-9 
Id.00520/2022 

CONVOCAÇÃO 

Solicito o comparecimento do ex servidor RAFAEL VALERIANO GODOI, 
matrícula n° 24/718274 para tratar de assunto pertinente ao processo 
administrativo n° 2021/058104, no prazo improrrogável de 05 (cinco) 
dias, a contar da publicação desta convocação, na Superintendência de 
Folha de Pagamento, da Secretaria Municipal de Administração e 
Tecnologia, situada à Rua Doutor Barros Junior, n° 385, 5º andar – Centro, 
Nova Iguaçu, RJ. CEP: 26215-072. Telefone: 3779-0964. 

NOVA IGUAÇU, 26 DE JANEIRO DE 2022.  

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 
Secretário de Municipal de Administração e Tecnologia 

Mat. 60/701822-9 
 

Id.00521/2022 
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CONVOCAÇÃO 

Solicito o comparecimento da servidora CLAUDIA MARCIA COELHO 
GUIMARÃES DE ARAUJO, matrícula n° 24/212531-8, para tratar de 
assunto pertinente ao processo administrativo n° 2021/043837, no prazo 
improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da publicação desta 
convocação, na Superintendência de Folha de Pagamento da Secretaria 
Municipal de Administração e Tecnologia, situada à Rua Doutor Barros 
Junior, n° 385 – Centro, Nova Iguaçu, RJ. CEP: 26215-072. Telefone: 
3779-0964.   

       NOVA IGUAÇU, 26 DE JANEIRO DE 2022. 

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 
Secretário de Municipal de Administração e Tecnologia 

Mat. 60/701822-9 
Id.00522/2022 

CONVOCAÇÃO 

Solicito o comparecimento da servidora JORDANNA DE OLIVEIRA 
SOUZA, matrícula n° 24/212420-4, para tratar de assunto pertinente ao 
processo administrativo n° 2021/060130, no prazo improrrogável de 05 
(cinco) dias, a contar da publicação desta convocação, na 
Superintendência de Folha de Pagamento da Secretaria Municipal de 
Administração e Tecnologia, situada à Rua Doutor Barros Junior, n° 385 – 
Centro, Nova Iguaçu, RJ. CEP: 26215-072. Telefone: 3779-0964.   

       NOVA IGUAÇU, 26 DE JANEIRO DE 2022. 

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 
Secretário de Municipal de Administração e Tecnologia 

Mat. 60/701822-9 
Id.00523/2022 

CONVOCAÇÃO 

Solicito o comparecimento do servidor PAULO HENRIQUE ZANIN, 
matrícula n° 24/213709-9, para tratar de assunto pertinente ao processo 
administrativo n° 2021/043230, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, 
a contar da publicação desta convocação, na Superintendência de Folha 
de Pagamento da Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia, 
situada à Rua Doutor Barros Junior, n° 385 – Centro, Nova Iguaçu, RJ. 
CEP: 26215-072. Telefone: 3779-0964.   

       NOVA IGUAÇU, 26 DE JANEIRO DE 2022. 

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 
Secretário de Municipal de Administração e Tecnologia 

Mat. 60/701822-9 
Id.00524/2022 

 
CONVOCAÇÃO 

Solicito o comparecimento do servidor CELSO LUIZ MUHLETHALER 
CHOUIN, matrícula n° 24/212958-3, para tratar de assunto pertinente ao 
processo administrativo n° 2021/043175, no prazo improrrogável de 05 
(cinco) dias, a contar da publicação desta convocação, na 
Superintendência de Folha de Pagamento da Secretaria Municipal de 
Administração e Tecnologia, situada à Rua Doutor Barros Junior, n° 385 – 
Centro, Nova Iguaçu, RJ. CEP: 26215-072. Telefone: 3779-0964.   

       NOVA IGUAÇU, 26 DE JANEIRO DE 2022. 

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 
Secretário de Municipal de Administração e Tecnologia 

Mat. 60/701822-9 
Id.00525/2022 

 

CONVOCAÇÃO 

Solicito o comparecimento do servidor CAIO PEREIRA FERRARI, 
matrícula n° 24/214593-6, para tratar de assunto pertinente ao processo 
administrativo n° 2021/043169, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, 
a contar da publicação desta convocação, na Superintendência de Folha 
de Pagamento da Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia, 
situada à Rua Doutor Barros Junior, n° 385 – Centro, Nova Iguaçu, RJ. 
CEP: 26215-072. Telefone: 3779-0964.   

       NOVA IGUAÇU, 26 DE JANEIRO DE 2022. 

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 
Secretário de Municipal de Administração e Tecnologia 

Mat. 60/701822-9 
Id.00526/2022 

CONVOCAÇÃO 

Solicito o comparecimento da servidora CLAUDIA LANDAU, matrícula n° 
24/212038-4, para tratar de assunto pertinente ao processo administrativo 
n° 2021/043833, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da 
publicação desta convocação, na Superintendência de Folha de 
Pagamento da Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia, 
situada à Rua Doutor Barros Junior, n° 385 – Centro, Nova Iguaçu, RJ. 
CEP: 26215-072. Telefone: 3779-0964.   

       NOVA IGUAÇU, 26 DE JANEIRO DE 2022. 

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 
Secretário de Municipal de Administração e Tecnologia 

Mat. 60/701822-9 
 

Id.00527/2022 

CONVOCAÇÃO 

Solicito o comparecimento do ex-servidor ALCEU FERREIRA JUNIOR, 
matrícula n° 24/210535-1, para tratar de assunto pertinente ao processo 
administrativo n° 2021/058103, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, 
a contar da publicação desta convocação, na Superintendência de Folha 
de Pagamento da Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia, 
situada à Rua Doutor Barros Junior, n° 385 – Centro, Nova Iguaçu, RJ. 
CEP: 26215-072. Telefone: 3779-0964.   

       NOVA IGUAÇU, 26 DE JANEIRO DE 2022. 

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 
Secretário de Municipal de Administração e Tecnologia 

Mat. 60/701822-9 
Id.00528/2022 

CONVOCAÇÃO 

Solicito o comparecimento da ex-servidora CAROLINE AZEVEDO BRIM, 
matrícula n° 24/718061-5, para tratar de assunto pertinente ao processo 
administrativo n° 2021/058107, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, 
a contar da publicação desta convocação, na Superintendência de Folha 
de Pagamento da Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia, 
situada à Rua Doutor Barros Junior, n° 385 – Centro, Nova Iguaçu, RJ. 
CEP: 26215-072. Telefone: 3779-0964.   

       NOVA IGUAÇU, 26 DE JANEIRO DE 2022. 

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 
Secretário de Municipal de Administração e Tecnologia 

Mat. 60/701822-9 
 

Id.00529/2022 
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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Sexa-feira, 28 de Janeiro de 2022.  

CONVOCAÇÃO 

Solicito o comparecimento da servidora DAMIERY AUGUSTA TAVARES 
SERAPIÃO, matrícula n° 24/212458-4, para tratar de assunto pertinente 
ao processo administrativo n° 2021/058509, no prazo improrrogável de 05 
(cinco) dias, a contar da publicação desta convocação, na 
Superintendência de Folha de Pagamento da Secretaria Municipal de 
Administração e Tecnologia, situada à Rua Doutor Barros Junior, n° 385 – 
Centro, Nova Iguaçu, RJ. CEP: 26215-072. Telefone: 3779-0964.   

       NOVA IGUAÇU, 26 DE JANEIRO DE 2022. 

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 
Secretário de Municipal de Administração e Tecnologia 

Mat. 60/701822-9 
Id.00530/2022 

CONVOCAÇÃO 

Solicito o comparecimento do servidor CLEMENS OHSE, matrícula n° 
24/212710-8, para tratar de assunto pertinente ao processo administrativo 
n° 2021/058505, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da 
publicação desta convocação, na Superintendência de Folha de 
Pagamento da Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia, 
situada à Rua Doutor Barros Junior, n° 385 – Centro, Nova Iguaçu, RJ. 
CEP: 26215-072. Telefone: 3779-0964.   

       NOVA IGUAÇU, 26 DE JANEIRO DE 2022. 

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 
Secretário de Municipal de Administração e Tecnologia 

Mat. 60/701822-9 
 

Id.00531/2022 

CONVOCAÇÃO 

Solicito o comparecimento do servidor DANIEL RIBEIRO BOMFIM 
AGUIAR QUINTANILHA, matrícula n° 24/211859-4, para tratar de assunto 
pertinente ao processo administrativo n° 2021/060519, no prazo 
improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da publicação desta 
convocação, na Superintendência de Folha de Pagamento da Secretaria 
Municipal de Administração e Tecnologia, situada à Rua Doutor Barros 
Junior, n° 385 – Centro, Nova Iguaçu, RJ. CEP: 26215-072. Telefone: 
3779-0964.   

       NOVA IGUAÇU, 26 DE JANEIRO DE 2022. 

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 
Secretário de Municipal de Administração e Tecnologia 

Mat. 60/701822-9 
Id.00532/2022 

CONVOCAÇÃO 

Solicito o comparecimento do servidor GEORGE VIEIRA DE MELLO 
RUDGE, matrícula n° 24/211132-6, para tratar de assunto pertinente ao 
processo administrativo n° 2021/060123, no prazo improrrogável de 05 
(cinco) dias, a contar da publicação desta convocação, na 
Superintendência de Folha de Pagamento da Secretaria Municipal de 
Administração e Tecnologia, situada à Rua Doutor Barros Junior, n° 385 – 
Centro, Nova Iguaçu, RJ. CEP: 26215-072. Telefone: 3779-0964.   

       NOVA IGUAÇU, 26 DE JANEIRO DE 2022. 

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 
Secretário de Municipal de Administração e Tecnologia 

Mat. 60/701822-9 
Id.00533/2022 

 

CONVOCAÇÃO 

Solicito o comparecimento do servidor IGOR LUGÃO ECCARD, matrícula 
n° 24/211894-1, para tratar de assunto pertinente ao processo 
administrativo n° 2021/059974, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, 
a contar da publicação desta convocação, na Superintendência de Folha 
de Pagamento da Secretaria Municipal de Administração e Tecnologia, 
situada à Rua Doutor Barros Junior, n° 385 – Centro, Nova Iguaçu, RJ. 
CEP: 26215-072. Telefone: 3779-0964.   

       NOVA IGUAÇU, 26 DE JANEIRO DE 2022. 
 

 ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 
Secretário de Municipal de Administração e Tecnologia 

Mat. 60/701822-9 
Id.00534/2022 

CONVOCAÇÃO 

Solicito o comparecimento do servidor IGOR VITAL BRASIL BORGADO 
SOARES, matrícula n° 24/207134-8, para tratar de assunto pertinente ao 
processo administrativo n° 2021/059972, no prazo improrrogável de 05 
(cinco) dias, a contar da publicação desta convocação, na 
Superintendência de Folha de Pagamento da Secretaria Municipal de 
Administração e Tecnologia, situada à Rua Doutor Barros Junior, n° 385 – 
Centro, Nova Iguaçu, RJ. CEP: 26215-072. Telefone: 3779-0964.   

       NOVA IGUAÇU, 26 DE JANEIRO DE 2022. 

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 
Secretário de Municipal de Administração e Tecnologia 

Mat. 60/701822-9 
Id.00535/2022 

CONVOCAÇÃO 

Solicito o comparecimento do servidor JOÃO PAULO NASCIMENTO 
VILLARINHO, matrícula n° 24/212753-8, para tratar de assunto pertinente 
ao processo administrativo n° 2021/059971, no prazo improrrogável de 05 
(cinco) dias, a contar da publicação desta convocação, na 
Superintendência de Folha de Pagamento da Secretaria Municipal de 
Administração e Tecnologia, situada à Rua Doutor Barros Junior, n° 385 – 
Centro, Nova Iguaçu, RJ. CEP: 26215-072. Telefone: 3779-0964.   

       NOVA IGUAÇU, 26 DE JANEIRO DE 2022. 

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 
Secretário de Municipal de Administração e Tecnologia 

Mat. 60/701822-9 
Id.00536/2022 

CONVOCAÇÃO 

Solicito o comparecimento do ex servidor IGOR CEZAR LIMA SASSUI, 
matrícula n° 24/502.798-2 e 24/204.670-4, para tratar de assunto 
pertinente ao processo administrativo n° 2019/047620, no prazo 
improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da publicação desta 
convocação, na Superintendência de Folha de Pagamento, da Secretaria 
Municipal de Administração e Tecnologia, situada à Rua Doutor Barros 
Junior, n° 385, 5º andar – Centro, Nova Iguaçu, RJ. CEP: 26215-072. 
Telefone: 3779-0964. 

NOVA IGUAÇU, 26 DE JANEIRO DE 2022.  

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 
Secretário de Municipal de Administração e Tecnologia 

Mat. 60/701822-9 
 

Id.00537/2022 
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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Sexa-feira, 28 de Janeiro de 2022.  

CONVOCAÇÃO 

Solicito o comparecimento do ex servidor LUCAS FIGUEIRA DA SILVA, 
matrícula n° 24/211.921-2, para tratar de assunto pertinente ao processo 
administrativo n° 2019/167438, no prazo improrrogável de 05 (cinco) 
dias, a contar da publicação desta convocação, na Superintendência de 
Folha de Pagamento, da Secretaria Municipal de Administração e 
Tecnologia, situada à Rua Doutor Barros Junior, n° 385, 5º andar – Centro, 
Nova Iguaçu, RJ. CEP: 26215-072. Telefone: 3779-0964. 

NOVA IGUAÇU, 26 DE JANEIRO DE 2022.  
 

ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN 
Secretário de Municipal de Administração e Tecnologia 

Mat. 60/701822-9 
 

Id.00538/2022 

 
SEMAS 

 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 01/FMAS/2022 
. 

PROCESSO: 2021/037.244 
TERMO DE COABORAÇÃO Nº: 01/FMAS/2022. 
PARTES: MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU e a SOCIEDADE 
FILANTRÓPICA SÃO VICENTE. 
OBJETO: Estruturação da Rede de Serviços Socioassistenciais – 
Proteção Básica – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos . 
VALOR GLOBAL: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).  
PROGRAMA DE TRABALHO: 03.30.01.08.244.5073.2174 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.50.43  
FONTE DE RECURSOS: 129 - Emenda Parlamentar. 
NOTA DE EMPENHO Nº: 43/2022 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014, e o Decreto 
Municipal nº 11.252,18 e a Portaria MC nº 580, de 31 de dezembro de 
2020. 
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 26/01/2022 a 25/01/2023. 
  

  Nova Iguaçu, 27 de janeiro de 2022. 
 

Guisela Campana Portela. 
Gestora do Fundo de Assistência Social- FMAS 

 
Id.00539/2022 

DESPACHO DO GESTOR DO FMAS 
ERRATA 

 
CORRIGE, em parte, o teor do HOMOLOGAÇÃO, publicado no Diário 
Oficial do Município em 24 de janeiro de 2021. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2021 
PROCESSO: 2021/002965 
 
ONDE SE LÊ: 

(...) 
 

EMPRESA-CNPJ, ITEM 
 VALOR TOTAL 
SEMAS (ÓRGÃO 
GERENCIADOR) 

 VALOR TOTAL 
SEMAT (ÓRGÃO 
PARTICIPANTE) 

 VALOR 
GLOBAL  

(...) 

ED INFO 
SUPRIMENTOS DE 

INFORMATICA 
INDUSTRIA 

EDITORIAL - CNPJ 
06.334.946/0001-70 

6, 23, 
24, 26, 
30, 36, 
57, 61, 
75, 79, 
80, 85 

 R$   63.210,52   R$  674.631,00  R$ 737.841,52  

(...) 

DAMARC´S 
COMERCIO EIRELI - 

CNPJ 
02.791.930/0001-36 

10, 11, 
13, 21, 
27, 29, 
35, 37, 
39, 42, 
45, 52, 
53, 58, 
59, 60, 
63, 74, 
77, 81, 
90, 91, 
92, 93 

R$ 290.712,00   R$  1.957.730,00  R$  2.248.442,00  

(...) 

 
 
 
LEIA-SE: 
 

EMPRESA-CNPJ ITEM 
 VALOR TOTAL 

SEMAS (ÓRGÃO 
GERENCIADOR) 

 VALOR TOTAL 
SEMAT (ÓRGÃO 
PARTICIPANTE) 

 VALOR 
GLOBAL  

(...) 

ED INFO 
SUPRIMENTOS 

DE INFORMATICA 
INDUSTRIA 
EDITORIAL - 

CNPJ 
06.334.946/0001-

70 

6, 23, 
24, 
26, 
30, 
36, 
57, 
61, 
75, 
79, 
80, 
85 

 R$   63.210,52   R$  268.156,52  R$ 331.367,04  

(...) 

DAMARC´S 
COMERCIO 

EIRELI - CNPJ 
02.791.930/0001-

36 

10, 
11, 
13, 
21, 
27, 
29, 
35, 
37, 
39, 
42, 
45, 
52, 
53, 
58, 
59, 
60, 
63, 
74, 
77, 
81, 
90, 
91, 
92, 
93 

R$ 290.712,00   R$  1.180.134,00  
R$  

1.470.846,00  

(...) 

 
Nova Iguaçu, 26 de janeiro de 2022. 

 
Guisela Campana Portela 

Gestora do FMAS-NI 
 

Id.00540/2022 
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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Sexa-feira, 28 de Janeiro de 2022.  

 
 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO 
 

PROCESSO Nº 2020/049682 
PARTE: MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU E OS ABAIXO 
RELACIONADOS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR PRAZO 
DETERMINADO 
VALOR MENSAL: CONFORME PLANILHA ABAIXO 
PROGRAMA DE TRABALHO: 30.01.08.244.5073.2174, 
30.01.08.244.5074.2175, 30.01.08.244.5074.2176, 
30.01.08.244.5042.2179 e 30.01.08.122.5001.2006 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.04. 
FONTE DE RECURSOS: 129 – FMAS, 100 – PRÓPRIOS 
NOTA DE EMPENHO: 40/2021, 41/2021, 42/2021, 43/2021 e 
44/2021,45/2021, 51/2021, 68/2021, 73/2021, 99/2021, 152/2021 e 
219/2021 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Constituição Federal e Lei Complementar 
053/2017 
DATA DA RESCISÃO: A contar da data constante na planilha abaixo: 
 

CARGO NOME VALOR (R$) 
DATA DA 

RESCISÃO 

 
CUIDADOR RAFAELA DA SILVA GONÇALVES R$ 1.530,00 

 
27/01/2022 

 
COZINHEIRA 

ROSANA DA SILVA MENEZES 
CONCEIÇÃO 

 
R$ 1.200,00 

 
27/01/2022 

 
TOTAL     

 
R$ 2.730,00 

 

 
Elaine Medeiros 

Secretária Municipal de Assistência Social 
Matrícula: 60/700.318-9 

 Id.00541/2022 
 

Edital nº 001, 19 de janeiro de 2021. 

Vigésima Sexta Convocação dos Classificados 

 A Secretária Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições 
conferidas pela legislação, nos termos do item 13, do Edital de Processo 
Seletivo Simplificado de nº 001, de 19 de janeiro de 2021, CONVOCA OS 
SEGUINTES CLASSIFICADOS (na forma da lista abaixo), no Processo 
Seletivo Simplificado referendado, a comparecerem na sede da Secretaria 
Municipal de Assistência Social (SEMAS), situada na Avenida Doutor Luiz 
Guimarães, nº 956, Centro, Nova Iguaçu-RJ, CEP: 26.215-532, nos dias 
31/01 e 01/02 de 2022, a partir 09:00 h até 16:00 h, munidos dos 
seguintes documentos (original e 02 fotocópias nítidas): 

1. 2 (duas) fotos 3x4 recente; 
2. Documento de identidade válido; 
3. Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF), caso a informação não 
conste no documento de identidade; 
4. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP ou nada consta da CEF, se 
for o caso; 
5. Título de eleitor e Certidão de Quitação de Débitos, obtida no site do 
Tribunal Superior Eleitoral (www.tse.jus.br); 
6. Certificado de reservista ou Certificação de Alistamento Militar – CAM e 
Certificado de Dispensa de Incorporação – CDI, se do sexo masculino; 
7. Certidão de casamento, se for o caso; 
8. Comprovante de nascimento dos filhos menores, se for o caso;  
9. Última declaração de imposto de renda, se for o caso; 
10. Comprovante de naturalização, se for o caso; 
11. Comprovante de residência atual (últimos 3 meses); 
12. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 
13. Curriculum Vitae atualizado e assinado; 
14. Atestado de Saúde Ocupacional; 
15. Registro no Conselho da Classe Profissional em situação regular, se 
for o caso (dependendo do cargo); 

16. Certificado de ensino médio, dos diplomas de graduação, pós-
graduação, especialização (contendo as respectivas instituições, carga 
horária e ano de conclusão) e demais cursos segundo a titularidade, se for 
o caso; 
17. Declaração do candidato de que não exerce cargo público, excluindo 
as situações previstas em Lei (Anexo VI do Edital). 
18. Declaração de disponibilidade de horário (Anexo VII). 
 
Os candidatos que, na data informada acima, não estejam com de todos 
os documentos relacionados, terão até 02 (dois) dias úteis para 
apresentá-los no mesmo endereço, no horário acordado com o Setor de 
Recursos Humanos. 
 
Dessa feita, segue lista dos convocados: 

 

Cuidador 
 
77° 

 
CUD 
1064 

 
JOICE MACEDO DE OLIVEIRA 

 
112.***.***-78 

 
20 

 

Cozinheiro 
 
25° 

 
COZ 042 

 
SEVERINO DA SILVA 

 
895.***.***-53 

 
40 

Nova Iguaçu, 26 de janeiro de 2022. 

Elaine Medeiros 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Matrícula: 60/700.318-9 
 

Id.00542/2022 

 
SEMED 

 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CONCESSÃO DE ADIANTAMENTO 
 
PROCESSO Nº: 2021/154943 
TOMADORA DE ADIANTAMENTO: SEVERINA ALVES DE OLIVEIRA                     
 UNIDADE ESCOLAR: E.M. WALFREDO DA SILVA LESSA 
PERIODO: DEZEMBRO DE 2021 
 
 
Lastreado no parecer exarado pela Superintendência de Auditoria 
Interna/SEMED, acostado no processo supracitado e em atendimento ao 
disposto na Lei Municipal nº 4808/ 2018, no Decreto Municipal nº 
12.524/2021, reconheço as suas conclusões e APROVO A 
REGULARIDADE COM RESSALVA a prestação de contas de concessão 
de adiantamento, da tomadora SEVERINA ALVES DE OLIVEIRA, 
matrícula N° 11/694.597-6 da unidade escolar E.M. WALFREDO DA 
SILVA LESSA. 
 

Publique-se, 
 

Nova Iguaçu, 25 de janeiro de 2022. 
 

MARIA VIRGINIA ANDRADE ROCHA 
Secretária Municipal de Educação 

Mat. 11/694.638-8 
Id.00543/2022 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 
CONCESSÃO DE ADIANTAMENTO 

     
PROCESSO Nº: 2021/155268 
TOMADORA DE ADIANTAMENTO: MARIA CÉLIA INÁCIO ROSA 
UNIDADE ESCOLAR: E.M. PROF.ª ANNA MARIA RAMALHO 
PERIODO: DEZEMBRO DE 2021 
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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Sexa-feira, 28 de Janeiro de 2022.  

 
Lastreado no parecer exarado pela Superintendência de Auditoria 
Interna/SEMED, acostado no processo supracitado e em atendimento ao 
disposto na Lei Municipal nº 4808/ 2018, no Decreto Municipal nº 
12.524/2021, reconheço as suas conclusões e APROVO COM 
REGULARIDADE a prestação de contas de concessão de adiantamento, 
da tomadora MARIA CÉLIA INÁCIO ROSA, matrícula n° 11/682.611-9, 
da unidade escolar E.M. PROF..ª ANNA MARIA RAMALHO. 
 

Publique-se, 
 

Nova Iguaçu, 25 de janeiro de 2022. 
 

MARIA VIRGINIA ANDRADE ROCHA 
Secretária Municipal de Educação 

Mat. 11/694.638-8 
Id.00544/2022 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CONCESSÃO DE ADIANTAMENTO 
 

PROCESSO Nº: 2022/000369 
TOMADORA DE ADIANTAMENTO: DANIELE DE SOUZA 
TORRES........................................................................................                                                                                         
UNIDADE ESCOLAR: E.M PROF° JOAQUIM DE FREITAS 
PERIODO: DEZEMBRO DE 2021 
 
Lastreado no parecer exarado pela Superintendência de Auditoria 
Interna/SEMED, acostado no processo supracitado e em atendimento ao 
disposto na Lei Municipal nº 4808/ 2018, no Decreto Municipal nº 
12.524/2021, reconheço as suas conclusões e APROVO A 
REGULARIDADE COM RESSALVA a prestação de contas de concessão 
de adiantamento, da tomadora DANIELE DE SOUZA TORRES, matrícula 
N° 11/696.857-2 da unidade escolar PROF° JOAQUIM DE FREITAS. 
 
Publique-se, 

 
Nova Iguaçu, 25 de janeiro de 2022. 

 
MARIA VIRGINIA ANDRADE ROCHA 
Secretária Municipal de Educação 

Mat. 11/694.638-8 
Id.00545/2022 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
PROCESSO Nº: 2018/208379 
CONVENIO Nº 006/SEMED/2016  
PERIODO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: MARÇO E ABRIL DE 2018. 
 
Lastreado no parecer exarado pela Superintendência de Auditoria 
Interna/SEMED, acostado no processo supracitado e em atendimento ao 
disposto nos Incisos IV e V do art. 24 da Deliberação TCE/RJ nº 200/96, 
conheço as conclusões e APROVO COM REGULARIDADE a prestação 
de contas da ASSOCIAÇÃO ESPIRITA LÁZARO E OXUM, referente aos 
recursos – FONTE FUNDEB, conveniados através do Convênio nº 
006/SEMED/2016.   
 

Publique-se, 
 

Nova Iguaçu, 26 de janeiro de 2022. 
 

MARIA VIRGINIA ANDRADE ROCHA 
Secretária Municipal de Educação 

Mat. 11/694.638-8 
 

Id.00546/2022 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 
CONCESSÃO DE ADIANTAMENTO 

 
PROCESSO Nº: 2021/155017 
TOMADORA DE ADIANTAMENTO: SUIENE DA SILVA AGUIAR 
UNIDADE ESCOLAR: E.M. MARINETE CAVALCANTE DE OLIVEIRA. 
PERIODO: DEZEMBRO DE 2021 
 
Lastreado no parecer exarado pela Superintendência de Auditoria 
Interna/SEMED, acostado no processo supracitado e em atendimento ao 
disposto na Lei Municipal nº 4808/ 2018, no Decreto Municipal nº 
12.524/2021, reconheço as suas conclusões e APROVO COM 
REGULARIDADE  a prestação de contas de concessão de adiantamento, 
da tomadora SUIENE DA SILVA AGUIAR , matrícula n° 11/712.933-1, da 
unidade escolar E.M. MARINETE CAVALCANTE DE OLIVEIRA. 
 

Publique-se, 
 

Nova Iguaçu, 26 de janeiro de 2022. 
 

MARIA VIRGINIA ANDRADE ROCHA 
Secretária Municipal de Educação 

Mat. 11/694.638-8 
 

Id.00547/2022 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 
CONCESSÃO DE ADIANTAMENTO 

 
PROCESSO Nº: 2021/154982 
TOMADORA DE ADIANTAMENTO: SILVIA REGINA FIGUEIREDO 
PIRES                     
 UNIDADE ESCOLAR: E.M. FRANCISCO DE OLIVEIRA 
PERIODO: DEZEMBRO DE 2021 
 
Lastreado no parecer exarado pela Superintendência de Auditoria 
Interna/SEMED, acostado no processo supracitado e em atendimento ao 
disposto na Lei Municipal nº 4808/ 2018, no Decreto Municipal nº 
12.524/2021, reconheço as suas conclusões e APROVO A 
REGULARIDADE COM RESSALVA a prestação de contas de concessão 
de adiantamento, da tomadora SILVIA REGINA FIGUEIREDO PIRES , 
matrícula N° 11/676.928-5 da unidade escolar E.M. FRANCISCO DE 
OLIVEIRA . 
 
Publique-se, 

 
Nova Iguaçu, 26 de janeiro de 2022. 

 
MARIA VIRGINIA ANDRADE ROCHA 
Secretária Municipal de Educação 

Mat. 11/694.638-8 
Id.00548/2022 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 
CONCESSÃO DE ADIANTAMENTO 

 
 PROCESSO Nº: 2022/000139 
 TOMADORA DE ADIANTAMENTO: ESTELA MARY DE FRANÇA 
DIAS 
 UNIDADE ESCOLAR: E.M. ADRIANOPOLIS 
 PERIODO: DEZEMBRO DE 2021 
 
Lastreado no parecer exarado pela Superintendência de Auditoria 
Interna/SEMED, acostado no processo supracitado e em atendimento ao 
disposto na Lei Municipal nº 4808/ 2018, no Decreto Municipal nº 
12.524/2021, reconheço as suas conclusões e APROVO COM 
REGULARIDADE a prestação de contas de concessão de adiantamento, 
da tomadora ESTELA MARY DE FRANÇA DIAS, matrícula n° 
11/697.839-9, da unidade escolar E.M. ADRIANOPOLIS. 
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Publique-se, 

 
Nova Iguaçu, 26 de janeiro  de 2022. 

 
MARIA VIRGINIA ANDRADE ROCHA 
Secretária Municipal de Educação 

Mat. 11/694.638-8 
 

Id.00549/2022 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 
CONCESSÃO DE ADIANTAMENTO 

 
PROCESSO Nº: 2021/154466 
TOMADORA DE ADIANTAMENTO: DULCE PINHEIRO DA SILVA 
MACHADO 
UNIDADE ESCOLAR: E.M. Dr. ORLANDO MELLO 
PERIODO: DEZEMBRO DE 2021 
 
Lastreado no parecer exarado pela Superintendência de Auditoria 
Interna/SEMED, acostado no processo supracitado e em atendimento ao 
disposto na Lei Municipal nº 4808/ 2018, no Decreto Municipal nº 
12.524/2021, conheço as conclusões e REGULARIDADE COM 
RESSALVA a prestação de contas de concessão de adiantamento, da 
tomadora Dulce Pinheiro da Silva Machado, da unidade escolar E.M. Dr. 
Orlando Mello. 
 

Publique-se, 
 

Nova Iguaçu, 26 de janeiro de 2022. 
 

 
MARIA VIRGINIA ANDRADE ROCHA 
Secretária Municipal de Educação 

Mat. 11/694.638-8 
 

Id.00550/2022 

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CONCESSÃO DE ADIANTAMENTO 
 

PROCESSO Nº: 2021/155192 
TOMADORA DE ADIANTAMENTO: SANDRA GOMES DE SOUZA     
...........................................................................                                                                                     
UNIDADE ESCOLAR: ESCOLA MUNICIPAL GUINLE 
PERIODO: DEZEMBRO DE 2021 
 
Lastreado no parecer exarado pela Superintendência de Auditoria 
Interna/SEMED, acostado no processo supracitado e em atendimento ao 
disposto na Lei Municipal nº 4808/ 2018, no Decreto Municipal nº 
12.524/2021, reconheço as suas conclusões e APROVO A 
REGULARIDADE COM RESSALVA a prestação de contas de concessão 
de adiantamento, da tomadora SANDRA GOMES DE SOUZA , matrícula 
N° 11/695.099-2 da unidade escolar ESCOLA MUNICIPAL GUINLE. 

 
Publique-se, 

 
Nova Iguaçu, 26 de janeiro de 2022. 

 
MARIA VIRGINIA ANDRADE ROCHA 
Secretária Municipal de Educação 

Mat. 11/694.638-8 
 

Id.00551/2022 

 

 
SEMEF 

 

 
EDITAL Nº 01/GS/SEMEF/2022  

 
Ciência por Edital, nos termos do artigo 681 da Lei Complementar N.º: 
3411/2002. 
Defiro os pareceres dos processos abaixo, autorizando o reconhecimento 
da prescrição dos mesmos, nos termos do art.713, II, “a” da Lei 
Complementar 3.411/2002 e mediante competência delegada através do 
decreto nº 8.793/2010.  
Ficam os contribuintes abaixo notificados que os respectivos Processos 
de Prescrição tiveram reconhecimento deferido. 
 

PROCESSO INSCRIÇÃO  EXERCÍCIO 

2020/049059 
049354-6 2001 

2020/015290 
793770-9 2010, 2014, 2015 

2020/011727 

09352-1 2000/02 TFL 

2020/044126 
739517-5 2010/01083447 

2019/169648 
738288-0 2010 

2019/163668 
559911-3 2000, 2009 

2019/163669 
559905-9 2001 

2019/041883 
913761-1 2009, 2010, 2011, 2012, 2013 

2019/164598 
022679-3 2002, 2011 

2017/030458 
09560-5 

1997/07 TFL, 1997/09 TSC, 1998/02 TFL, 
1998/02 TSC 

2019/065002 31148-1 CDA 2011/000225 

2017/017356 
514769-7 2000, 2001, 2002, 2003 

2019/173262 
820445-4 2004, 2005, 2006 

2019/101455 
732477-4 2010/12 Serviço Público não Compulsório 

2020/007089 
163496-8 Título 1999/06790410 

2021/154602 

02374-4 

1996/03 TSC, 1996/06 TSC, 1996/09 TSC, 
1996/12 TSC, 1997/03 TSC, 1997/06 TSC, 
1997/09 TSC, 1997/12 TSC, 1998/02 TSC, 
1998/08 TSC, 1999/03 TSC, 1999/06 TSC, 
1999/09 TSC, 1999/12 TSC, 2000/03 TSC, 
2000/06 TSC, 2000/09 TSC, 2000/12 TSC 

2019/173835 
799472-9 2010 

2019/173698 

20068-9 

2003/04 Serviço Público não compulsório, 
2004/02 Serviço Público não compulsório, 
2004/04 Serviço Público não compulsório, 
2005/03 Serviço Público não compulsório,  
consolidação 2013/01298466 (parcelas 09 e 

10) 

2016/034462 
081074-6 1997, 1998, 1999 

2018/002378 
09560-5 

1997/07 TFL, 1997/09 TSC, 1998/02 TFL, 
1998/02 TSC 

2017/032647 
608215-7 1999/02822180 Consolidação  

2019/041894 
913762-9 2009, 2010, 2011, 2012, 2013 

2019/041880 
913760-2 2009, 2010, 2011, 2012, 2013 

2016/026847 
897952-9 2004, 2005, 2006, 2007 

2017/023085 

01018-9 

1997/00022353 Serviço Público não 
Compulsório Cemitério, 1997/00022354 

Serviço Público não Compulsório 
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Cemitério, 1997/00026589 Serviço Público 
não Compulsório Cemitério, 

1997/000265888 Serviço Público não 
Compulsório Cemitério 

033.921.637-91 
2006/01019560 Serviço Público não 

Compulsório Cemitério 

2017/025020 

30774-2 

2007/08 ISS-Variável, 2007/09 ISS-Variável, 
2007/09 ISS-Variável, 2007/10 ISS-Variável, 
2007/11 ISS-Variável, 2007/12 ISS-Variável, 
2008/12 ISS-Variável, 2009/01 ISS-Variável, 
2009/02 ISS-Variável, 2009/03 ISS-Variável, 
2009/04 ISS-Variável, 2009/05 ISS-Variável, 

2015/01 Taxas Consolidadas 

2019/041874 
913759-9 2009, 2010, 2011, 2012, 2013 

2019/041860 
913755-6 2009, 2010, 2011, 2012, 2013 

 
Nova Iguaçu, 27  de janeiro de 2022. 

 
FABIANO MUNIZ DA SILVA 

Secretário Municipal de Economia, Planejamento e Finanças - 
SEMEF 

Mat: 60/700236-3 
Id.00552/2022 

 
SEMIF 

 

 
PORTARIA SEMIF N° 002 DE 26 DE JANEIRO DE 2022  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE: 
 
Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para integrarem a 
Comissão do Aceite Definitivo do Contrato nº 031/SEMUS/2019, firmado 
com a empresa, CHANGE ENGENHARIA E ASSESSORIA TÉCNICO 
COMERCIAL LTDA, objeto do processo administrativo nº 2018/027.337, 
referente à Contratação de Empresa Especializada em Serviços 
Técnicos de Engenharia para Execução de Reforma e Construção, 
com Fornecimento de  Material, Mão-de-Obra, Ferramental e todos os 
Equipamentos Necessários à Perfeita Realização dos Serviços de 
Reforma Geral e Ampliação do Prédio da Unidade Básica de Saúde 
de Santa Eugênia, Localizada no Seguinte Endereço: Rua Morro 
Agudo, Nº 10, Bairro Santa Eugênia, no Município de Nova Iguaçu. 
 
Art. 2º. Em virtude do acima exposto, a Comissão do Aceite Definitivo, 
passará a ser composta pelos seguintes servidores:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
Wallace Barbosa de Souza – Matrícula: 60/715.387-7 
Danilo Santos Queiroz – Matrícula: 11/711.765-0 
Marlon Santos de Souza – Matrícula: 60/714.563-4 
 
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Nova Iguaçu, 26 de janeiro de 2022. 
 

Fernando Dias Lima Ortiz do Rego Barros 
         Secretário Municipal de Infraestrutura - SEMIF -  

Mat.: 60/723.472-7 
Id.00553/2022 

PORTARIA SEMIF N° 003 DE 26 DE JANEIRO DE 2022  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE: 
 
Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para integrarem a 
Comissão do Aceite Definitivo do Contrato nº 005/SEMUS/2020, firmado 
com a empresa, TORSOR CONSULTORIA E GERENCIAMENTO DE 
OBRAS EIRELI, objeto do processo administrativo nº 2018/027.327, 

referente à Contratação de Empresa Especializada em Serviços 
Técnicos de Engenharia para Construção de Unidade Básica de 
Saúde, com Fornecimento de Material, Mão-de-Obra, Ferramental e 
todos os  Equipamentos Necessários à Perfeita Realização do 
Serviço de Construção da Unidade Básica de Saúde de Valverde e 
Academia de Saúde, Localizadas na Rua Fernanda Sales de Oliveira 
s/nº, Esquina com Avenida Abílio Augusto Távora – Bairro Valverde, 
no Município de Nova Iguaçu. 
 
Art. 2º. Em virtude do acima exposto, a Comissão do Aceite Definitivo, 
passará a ser composta pelos seguintes servidores:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
 
Wallace Barbosa de Souza – Matr. 60/715.387-7 
Nídia Monique Gomes Geraldino Camilo – Matr. 60/715.546-8 
Danilo Santos Queiroz – Matr. 11/711.765-0 
 
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Nova Iguaçu, 26 de janeiro de 2022. 
 

Fernando Dias Lima Ortiz do Rego Barros 
         Secretário Municipal de Infraestrutura - SEMIF -  

Mat.: 60/723.472-7 
 

Id.00554/2022 

PORTARIA SEMIF N° 004 DE 26 DE JANEIRO DE 2022  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE: 
 
Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para integrarem a 
Comissão do Aceite Definitivo do Contrato nº 004/SEMUS/2020, firmado 
com a empresa, FAB MIX CONCRETOS LTDA, objeto do processo 
administrativo nº 2018/027.333, referente à Contratação de Empresa 
Especializada em Serviços Técnicos de Engenharia para Execução 
de Construção, com Fornecimento de Material, Mão-de-Obra, 
Ferramental e todos os  Equipamentos Necessários à Perfeita 
Realização do Serviço de Construção da Unidade Básica de Saúde da 
Palhada, Localizada na Rua Santa Isabel s/nº, entre o Lote 20 da 
Quadra A e Lote 01 da Quadra B – Bairro Palhada, no Município de 
Nova Iguaçu. 
 
Art. 2º. Em virtude do acima exposto, a Comissão do Aceite Definitivo, 
passará a ser composta pelos seguintes servidores:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
 
Marina Gouveia Menezes – Matr. 60/716.641-6 
Nídia Monique Gomes Geraldino Camilo – Matr. 60/715.546-8 
Wallace Barbosa de Souza – Matr. 60/715.387-7 
 
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Nova Iguaçu, 26 de janeiro de 2022. 
 

Fernando Dias Lima Ortiz do Rego Barros 
         Secretário Municipal de Infraestrutura - SEMIF -  

Mat.: 60/723.472-7 
Id.00555/2022 

 
PORTARIA SEMIF N° 005 DE 26 DE JANEIRO DE 2022  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE: 
 
Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para integrarem a 
Comissão do Aceite Definitivo do Contrato nº 015/CPL/2016, firmado com 
a empresa, TRIARQ CONSTRUÇÕES LTDA, objeto do processo 
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administrativo nº 2015/064.002, referente à Contratação de Empresa 
Especializada para Execução de Obras de Construção da E.M. 
Comendador Soares, com Quadra Poliesportiva, Vestiários e Praças 
no Bairro Comendador Soares, no Município de Nova Iguaçu. 
 
Art. 2º. Em virtude do acima exposto, a Comissão do Aceite Definitivo, 
passará a ser composta pelos seguintes servidores:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
 
Marina Gouveia Menezes – Matr. 60/716.641-6 
Gilberto José Ferreira Barbosa – Matr. 1372-1 
Nídia Monique Gomes Geraldino Camilo – Matr. 60/715.546-8 
 
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Nova Iguaçu, 26 de janeiro de 2022. 
 

Fernando Dias Lima Ortiz do Rego Barros 
         Secretário Municipal de Infraestrutura - SEMIF -  

Mat.: 60/723.472-7 
 

Id.00556/2022 

 
PORTARIA SEMIF N° 006 DE 26 DE JANEIRO DE 2022  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE: 
 
Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para integrarem a 
Comissão do Aceite Definitivo do Contrato nº 071/CPL/2020, firmado com 
a empresa, DRA NETWORK DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO 
LTDA-ME, objeto do processo administrativo nº 2019/165.418, referente 
à Contratação de Empresa Especializada para Execução de Obra de 
Adequação de duas Lojas localizadas no Shopping Nova Iguaçu, 
Objetivando a Implantação do Centro Vocacional de Tecnologia e 
Inovação de Nova Iguaçu - CVTI, no Município de Nova Iguaçu. 
 
Art. 2º. Em virtude do acima exposto, a Comissão do Aceite Definitivo, 
passará a ser composta pelos seguintes servidores:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
 
Alessandra de Oliveira Abdel – Matr. 60/695.539-7 
Marina Gouveia Menezes – Matr. 60/716.641-6 
Marlon Santos de Souza – Matr. 60/714.563-4 
 
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Nova Iguaçu, 26 de janeiro de 2022. 
 

Fernando Dias Lima Ortiz do Rego Barros 
         Secretário Municipal de Infraestrutura - SEMIF -  

Mat.: 60/723.472-7 
 

Id.00557/2022 

PORTARIA SEMIF N° 007 DE 26 DE JANEIRO DE 2022  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE: 
 
Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para integrarem a 
Comissão do Aceite Definitivo do Contrato nº 021/CPL/2018, firmado com 
a empresa, MONTREBLANT CONSTRUTORA LTDA, objeto do processo 
administrativo nº 2016/028.167, referente à Contratação de Empresa 
Especializada para Execução de Reforma da Escola Municipal Vila 
João Corrêa, Bairro Marapicu, no Município de Nova Iguaçu. 
 
Art. 2º. Em virtude do acima exposto, a Comissão do Aceite Definitivo, 
passará a ser composta pelos seguintes servidores:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
 

Alessandra de Oliveira Abdel – Matr. 60/695.539-7 
Nídia Monique Gomes Geraldino Camilo – Matr. 60/715.546-8 
Danilo Santos Queiroz – Matrícula: 11/711.765-0 
 
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Nova Iguaçu, 26 de janeiro de 2022. 
 

Fernando Dias Lima Ortiz do Rego Barros 
         Secretário Municipal de Infraestrutura - SEMIF -  

Mat.: 60/723.472-7 
 

Id.00558/2022 

 
PORTARIA SEMIF N° 008 DE 26 DE JANEIRO DE 2022  

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para integrarem a 
Comissão do Aceite Definitivo do Contrato nº 002/CPL/2020, firmado com 
a empresa, FAB MIX CONCRETOS LTDA-ME, objeto do processo 
administrativo nº 2019/049.090, referente à Contratação de Empresa 
Especializada para Execução de Obra de Implantação de Abrigos nos 
Pontos de Ônibus em Diversos Locais, no Município de Nova Iguaçu. 
 
Art. 2º. Em virtude do acima exposto, a Comissão do Aceite Definitivo, 
passará a ser composta pelos seguintes servidores:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
 
Alessandra de Oliveira Abdel – Matr. 60/695.539-7 
Gilberto José Ferreira Barbosa – Matr. 1372-1 
Marina Gouveia Menezes – Matr. 60/716.641-6 
 
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Nova Iguaçu, 26 de janeiro de 2022. 
 

 
Fernando Dias Lima Ortiz do Rego Barros 

Secretário Municipal de Infraestrutura - SEMIF - 
Mat.: 60/723.472-7 

 
Id.00559/2022 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
PROCESSO: 2019/170.577 
TERMO ADITIVO: 003 
CONTRATO: 032/CPL/2020 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU E GALVÃO TRANSPORTE E 
SERVIÇOS EIRELI. 
 
OBJETO: FORMALIZAÇÃO DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 032/CPL/2020, CUJO 
OBJETO CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA 
SINALIZAÇÃO GRÁFICA HORIZONTAL DE DIVERSOS 
LOGRADOUROS DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU/RJ. 
 
PRAZO: O PRAZO DE EXEUÇÃO FICA PRORROGADO POR MAIS 240 
(DUZENTOS E QUARENTA) DIAS, A CONTAR DE 13/01/2022, E O 
PRAZO DE VIGÊNCIA POR MAIS 240 (DUZENTOS E QUARENTA) 
DIAS, A CONTAR DE 13/05/2022. 
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FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019/170.577, COM 
FULCRO NOS ARTIGOS 57, PARÁGRAFO 1ª, INCISO II, DA LEI 8.66/93 
E QUE SE REGERÁ POR TODA A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
ESPÉCIE, ESPECIALMENTE AS NORMAS GERAIS CONTIDAS NA LEI 
FEDERAL N.º 8.666/1993, E O DECRETO MUNICIPAL Nº 10.662/2016, 
10.696/2016 E 10.895/2017, E SUAS RESPECTIVAS ALTERAÇÕES. 
 
DATA DA ASSINATURA: 13 DE JANEIRO DE 2022. 

 
FERNANDO DIAS LIMA ORTIZ DO REGO BARROS 
 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 
Id.00560/2022 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
  
PROCESSO: 2020/028.787 
TERMO ADITIVO: 004 
CONTRATO: 001/CPL/2021 
 
PARTES: MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU E CONSTRUTORA 
METROPOLITANA S.A. 
 
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 001/CPL/2021, CUJO OBJETO 
CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE ALARGAMENTO DE PONTE, SITUADA NA 
AV. FRANCISCO BARONI, NO BAIRRO SANTA RITA EM NOVA IGUAÇU 
– RJ. 
 
PRAZO: O PRAZO DE EXECUÇÃO FICA PRORROGADO POR MAIS 60 
(SESSENTA) DIAS, A CONTAR DE 06/01/2022, E O PRAZO DE 
VIGÊNCIA FICA PRORROGADO POR MAIS 60 (SESSENTA) DIAS, A 
CONTAR DE 16/04/2022. 

FUNDAMENTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/028.787, COM 
FULCRO NO ARTIGO 57, INCISO II DA LEI N.º 8.666/93 E QUE SE 
REGERÁ POR TODA A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À ESPÉCIE, 
ESPECIALMENTE AS NORMAS GERAIS CONTIDAS NA LEI FEDERAL 
N.º 8.666/1993, OS DECRETOS MUNICIPAIS N.º 10.662/2016, 
10.696/2016 E 10.895/2017 E SUAS RESPECTIVAS ALTERAÇÕES. 
 
DATA DA ASSINATURA: 06 DE JANEIRO DE 2021. 

 
FERNANDO DIAS LIMA ORTIZ DO REGO BARROS 
 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 
Id.00561/2022 

 
SEMTMU 

 

 
DECISÕES DA CADEP 

 
Na sessão realizada no dia 30 de dezembro de 2021, foram julgados 
IMPROCEDENTES, os seguintes processos: 

 
PMNI/000183/2021B PMNI/001545/2021 PMNI/002540/2021 PMNI/002567/2021 

PMNI/002569/2021 PMNI/002573/2021 PMNI/002575/2021 PMNI/002586/2021 

PMNI/002604/2021 PMNI/002606/2021 PMNI/002607/2021 PMNI/002608/2021 

PMNI/002609/2021 PMNI/002610/2021 PMNI/002611/2021 PMNI/002612/2021 

PMNI/002616/2021 PMNI/002620/2021 PMNI/002621/2021 PMNI/002625/2021 

PMNI/002626/2021 PMNI/002627/2021 PMNI/002628/2021 PMNI/002629/2021 

PMNI/002630/2021 PMNI/002632/2021 PMNI/002635/2021 PMNI/002639/2021 

PMNI/002642/2021 PMNI/002643/2021 PMNI/002644/2021 PMNI/002652/2021 

                            
Foram julgados PROCEDENTES, os seguintes processos: 

 

PMNI/002570/2021 PMNI/002580/2021 PMNI/002615/2021 PMNI/002617/2021 

PMNI/002618/2021 PMNI/002640/2021 PMNI/002564/2021 PMNI/002645/2021 

 
Sessão descrita em Ata de Folha 001/2022 

DIOGO DA CRUZ PINHEIRO –Membro Efetivo   – CADEP 
TATIANE MACHADO DA SILVA SANTOS– Membro Efetivo – CADEP 

ETIELEN BAZILIO DE OLIVEIRA - Presidente 
  

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, 30 de dezembro de 2021 
 
 

ETIELEN BAZILIO DE OLIVEIRA  
PRESIDENTE DA CADEP 

 
Id.00562/2022 

 
SEMUS 

 

 
PORTARIA GABINETE Nº. 016/2022 – SEMUS 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, nomeado pela Portaria nº 
219/PCNI de 05 de maio de 2021, publicada no Diário Oficial de 06 de 
maio de 2021, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Cessar os efeitos da Portaria Gabinete nº 2205/2021 – Semus, 
publicada no Diário Oficial do município em 26.10.21. 
 
Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, sem aumento ao 
erário, para constituírem a Comissão de Fiscalização de Contas Médicas: 
 
SIMONE CORDEIRO DA SILVA, matrícula nº. 60/723.057-6; 
LARISSA DA SILVA ROBERTO, matrícula nº. 60/724.353-8; 
ALINE LOPES DOS SANTOS TEIXEIRA, matrícula nº 60/719388-1; 
 
Suplente: 
 
ANDREZA CRISTINA DA SILVA, matrícula nº 24/720.046-2. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a contar desta publicação. 

 

Nova Iguaçu, 26 de janeiro de 2022. 

 
LUIZ CARLOS NOBRE CAVALCANTI 

Secretário Municipal de Saúde  
Matrícula 60/718.832-9 

Id.00563/2022 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

 
PROCESSO: 2019/011.573 
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº: 020/SEMUS/2020 
PARTES: MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU e JF SILVA CONSTRUÇÕES 
EIRELI EPP. 
OBJETO: FORMALIZAÇÃO DA PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS DE 
VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO N° 020/SEMUS/2020, 
CUJO OBJETO CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA PARA 
REFORMA DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO-DE-OBRA, FERRAMENTAL E 
TODOS OS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À PERFEITA 
REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE REFORMA DA UPA DE VILA DE CAVA, 
LOCALIZADA NA RUA ALVARES GONÇALVES, N° 113, VILA DE CAVA, 
NOVA IGUAÇU/RJ, por se tratar de medida imprescindível para o 
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atendimento do interesse público, conforme justificativa lançada às fls. 
729/733 do processo administrativo n° 2019/011.573. 
PRAZO: Os prazos de execução e de vigência do CONTRATO N° 
020/SEMUS/2020 ficam prorrogados, respectivamente, por mais 240 
(duzentos e quarenta) dias e por mais 240 (duzentos e quarenta) dias, a 
contar de 02/11/2021 e a contar de 31/12/2021. 
VALOR: Ficam mantidos os valores unitários e global originalmente 
firmados de R$ 428.250,35 (quatrocentos e vinte e oito mil duzentos e 
cinquenta reais e trinta e cinco centavos). 
FUNDAMENTO: Consubstanciado por toda a legislação aplicável à 
espécie, especialmente as normas gerais contidas na Lei Federal n.º 
8.666/1993, os Decretos Municipais n.º 10.662/2016, 10.696/2016 e 
10.895/2017 e suas respectivas alterações. 
DATA DA ASSINATURA: 25 de janeiro de 2022. 

 
LUIZ CARLOS NOBRE CAVALCANTI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  

Mat. 60/718.832-9 
Id.00564/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

LICITAÇÃO Nº          003/CPL/SEMUS/2022 
PROCESSO:             2021/025140 
REQUISITANTE:       SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
EDITAL A PARTIR DE: 28/01/2022 AS 10:00 
REALIZAÇÃO:          14/02/2022 
HORA:                       10:00 
OBJETO:        REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE 

MOBILIÁRIOS E ELETRODOMÉSTICOS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL 
IGUASSU, CONFORME DESCRITO NO TERMO 
DE REFERÊNCIA, ANEXO VII DO EDITAL. 

MODALIDADE:          PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO:                          MENOR PREÇO POR ITEM 
ENDEREÇO:             SALA DA CPL, SITUADA NA RUA ANTÔNIO 

WILMAN Nº 230, MOQUETÁ, NOVA  IGUAÇU, OU 
PELO TELEFONE (21) 3773-3037. HORÁRIO DE 
ATENDIMENTO DE 09:00 ÀS 17:00 HORAS. 

INFORMAÇÕES:    O EDITAL COM AS ESPECIFICAÇÕES DA 
REFERIDA LICITAÇÃO, ENCONTRA-SE 
DISPONIBILIZADO E PROCESSADO NO 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
HTTP://WWW.COMPRASGOVERNAMENTAIS.GO
V.BR E NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO 
MUNICÍPIO: 
HTTPS://PMNOVAIGUACU.GEOSIAP.NET.BR:84
43/PMNOVAIGUACU/GEOSIAP/SIAPEGOV/FINA
NCEIRO/_APPS/SUPRIMENTOS/SUP_CONSULT
A_LICITACOES.PHP 

 
Nova Iguaçu, 26 de janeiro de 2022. 

 

DAVIDSON PEREIRA LUGÃO 
PREGOEIRO CPL/SEMUS 

Id.00565/2022 

 
PROCEDIMENTO DE INTENÇÃO  

DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS/FMS, no uso de 
suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
 
Informar a Intenção de Registro de Preços – IRP nº 003/2022, cujo objeto 
é a Aquisição de canetas de bisturi elétrico compatíveis com os 
aparelhos pertencentes ao Centro Cirúrgico do Hospital Geral de 

Nova Iguaçu - HGNI, na modalidade Pregão Eletrônico - SRP, com 
quantitativos e especificações descritos no Termo de Referência e 
respectivos anexos, autuados no processo administrativo nº 2021/035986, 
onde se estima o quantitativo para o período de 12 (doze) meses. 

Nova Iguaçu, 26 de janeiro de 2022. 
 

LUIZ CARLOS NOBRE CAVALCANTI 
Secretário Municipal de Saúde – SEMUS 

Matrícula: 60/718.832-9 
Id.00566/2022 

 
CODENI 

 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004A/2022 

 
ATA Nº:      004A/2022 
PROCESSO:  660/2021 
LICITAÇÃO:  11/CCL/2021 
PARTES: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE NOVA 

IGUAÇU – CODENI E ALG RIO COMÉRCIO DE 
PRODUTOS EIREI-EPP- CNPJ sob o nº 
05.763.509/0001-00 

OBJETO:  FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL-EPI 

PRAZO:                 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ASSINATURA  
VALOR:     R$ 7.000,00 ( SETE MIL REAIS) 
FUNDAMENTO:  LEIS FEDERAIS Nº 10.520/02 E DO DECRETO 
FEDERAL 10.024 DE 2019 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE 
JUNHO DE 1993 E LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DEZEMBRO DE 
2006, O DECRETO MUNICIPAL 11.253/2018, E AINDA O EDITAL Nº 
011/CCL/2021.  
ASSINATURA:  25 DE JANEIRO DE 2021. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QTD VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

19 

Protetor Solar Profissional para o 
corpo com Fator de Proteção 
Solar 60 frasco de 120 ml, 
apresentando composição isenta 
de ingredientes perigosos, derma 
tologicamente testado, 
hipoalergênico, com a 
composição resistente à água e 
suor por período mínimo de 6 
horas ou mais, com tecnologia 
bioactive E ( poderoso 
antioxidante que previne o 
envelhecimento precoce e  
minimiza os danos na pele 
causados pelos raios 
infravermelhos devido à ação 
antioxidante do produto), eficaz 
contra radiação UVA e UVB, com 
propriedades químicas que 
permitam: a rápida absorção, 
textura leve,não comedogênicos, 
não acnegênico, livre de de 
corantes, possuindo ação 
hidratante. Aspecto: Loção Cor 
Branco levemente amarelado. 
Odor Característico a essência 
pH 7,2 a 7,7 Densidade 0,990 a 
1,050 g/mL Viscosidade 40.000 a 
50.000 Pa.s. 

UN SUN MAXI 700 

R$10,00 R$7.000,00 

 
NOVA IGUAÇU, 26 de JANEIRO de 2022. 

 
DENIS ANDERSON VISNADI 

PRESIDENTE - CODENI  
Id.00567/2022 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004B/2022 

 
ATA Nº:      004B/2022 
PROCESSO:  660/2021 
LICITAÇÃO:  11/CCL/2021 
PARTES: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE NOVA 

IGUAÇU – CODENI E DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS G.C.R EIRELI- CNPJ sob o nº 
08.108.696/0001-86 

OBJETO:  FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL-EPI 

PRAZO:                 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ASSINATURA  
VALOR:     R$ 3.040,00 ( três mil e quarenta reais)  
FUNDAMENTO:  LEIS FEDERAIS Nº 10.520/02 E DO DECRETO 
FEDERAL 10.024 DE 2019 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE 
JUNHO DE 1993 E LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DEZEMBRO DE 
2006, O DECRETO MUNICIPAL 11.253/2018, E AINDA O EDITAL Nº 
011/CCL/2021.  
ASSINATURA:  25 DE JANEIRO DE 2021. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QTD VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

42 

Cinta ergonômica 
abdominal/lombar com costas em 
tecido, confeccionada em duplo 
elástico reforçado, costura em 
nylon de alta resistência que 
garante durabilidade, hastes de 
PVC maleável ou outro material 
similar na região lombar para evitar 
deformação da faixa lombar, 
contendo faixas laterais em 
elástico apresentando velcro, 
fechamento ajustável em velcro de 
alta aderência e suspensórios 
confeccionados em elástico com 
regulagem de comprimento. 

M/21 
G/38 

GG/20 
GGG/1 

UN PLASTCOR 80 

R$38,00 R$3.040,00 

 
NOVA IGUAÇU, 25 de JANEIRO de 2022. 

 
DENIS ANDERSON VISNADI 

PRESIDENTE - CODENI  
Id.00568/2022 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004D/2022 

 
ATA Nº:      004D/2022 
PROCESSO:  660/2021 
LICITAÇÃO:  11/CCL/2021 
PARTES: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE NOVA 

IGUAÇU – CODENI E DESTRA BRASIL LTDA- CNPJ 
sob o nº 10.900.700/0001-96 

OBJETO:  FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL-EPI 

PRAZO:                 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ASSINATURA  
VALOR:     R$ 4.614,00(QUATRO MIL SEISCENTOS E 
QUATORZE REAIS)  
FUNDAMENTO:  LEIS FEDERAIS Nº 10.520/02 E DO DECRETO 
FEDERAL 10.024 DE 2019 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE 
JUNHO DE 1993 E LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DEZEMBRO DE 

2006, O DECRETO MUNICIPAL 11.253/2018, E AINDA O EDITAL Nº 
011/CCL/2021.  
ASSINATURA:  25 DE JANEIRO DE 2021. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QTD VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

6 

Respirador purificador de ar tipo peça 
semifacial reutilizável para uso de filtro 
químico (Vapores Orgânicos+Gases 
Ácidos) e filtro mecânico P2, com corpo 
que conjuga suporte em material 
plástico rígido cinza escuro em sua 
parte central e o restante da peça facial 
em elastômero sintético cinza, 
respirador apresentando tamanho da 
peça G. Nas laterais do corpo do 
respirador encontram-se localizados 
dois dispositivos plásticos, um de cada 
lado, dotados, em sua parte dianteira, 
de um encaixe tipo baioneta e de um 
anel de borracha, onde são fixados os 
filtros químicos, combinados e para 
partículas com encaixe tipo baioneta 
ou a base de fixação para utilização 
dos filtros para partículas planos.  O 
respirador deve possuir válvula de 
exalação e inalação. O respirador 
possui, em sua parte central, uma 
válvula de exalação. O respirador pode 
ou não ser dotado de um suporte de 
material plástico rígido cinza escuro, 
fixado na parte frontal de seu corpo 
através de dois botões e do envoltório 
da válvula de exalação, por encaixe 
tipo pressão. Nas extremidades das 
pontas flutuantes estão presas quatro 
presilhas plásticas, através da quais 
passam as pontas de dois tirantes 
elásticos ajustáveis. O tirante 
localizado na parte inferior da peça 
possui uma fivela de fechamento e o 
tirante localizado na parte superior, um 
suporte para cabeça. 

UN  DESTRA 60 

R$37,90 R$2.274,00 

7 

Cartucho Químico para proteção 
respiratória contra Vapores Orgânicos, 
Gases Ácidos cor de identificação 
amarelo 

UN DESTRA 120 

R$19,50 R$2.340,00 

 
NOVA IGUAÇU, 26 de JANEIRO de 2022. 

 
DENIS ANDERSON VISNADI 

PRESIDENTE - CODENI  
Id.00569/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004i/2022 
 
ATA Nº:      004i/2022 
PROCESSO:  660/2021 
LICITAÇÃO:  11/CCL/2021 
PARTES: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE NOVA 

IGUAÇU – CODENI E SAFE SUPLY & IT 
SUPRIMENTOS LTDA- CNPJ sob o nº 
14.183.614/0001-60 

OBJETO:  FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL-EPI 

PRAZO:                 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ASSINATURA  
VALOR:     R18.600,00 (DEZOITO MIL E SEISCENTOS REAIS)  
FUNDAMENTO:  LEIS FEDERAIS Nº 10.520/02 E DO DECRETO 
FEDERAL 10.024 DE 2019 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE 
JUNHO DE 1993 E LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DEZEMBRO DE 
2006, O DECRETO MUNICIPAL 11.253/2018, E AINDA O EDITAL Nº 
011/CCL/2021.  
ASSINATURA:  25 DE JANEIRO DE 2021. 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QTD VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

30 

Talabarte “Y”  em fita contendo 
absorvedor de energia, 
confeccionado em fita de 
poliéster com: 02 conectores de 
dupla trava de segurança com 
abertura de 55 mm e 01(um) 
absorvedor de energia com 
conector olhal dupla trava com 
abertura de 18 mm. 
Apresentando Zona Livre de 
Queda (ZLQ) = 4,2 m, sendo este 
valor composto pelo comprimento 
do talabarte( 0,9 m) + absorvedor 
de energia aberto (0,8 m) + 
distância entre ptos. de 
ancoragem e o pé do usuário (1,5 
m) + altura de segurança (1,0 m). 
Obs: O talabarte Y deverá ser 
aprovado para o uso por pessoa 
de massa de 140 kg 

UN DegoMaster 20 

R$147,00 R$2.940,00 

31 

Cinturão de segurança do tipo 
paraquedista com 3 pontos de 
conexão; • Cinturão abdominal 
integrado; • Conexão dorsal, uma 
argola “D” inclinada, em aço - 
Utilizada para retenção de queda 
(A); • Conexão peitoral, duas 
alças em poliéster – Utilizada 
para retenção de queda (A/2); • 
Conexão lateral, duas argolas “D” 
inclinada, em aço - Utilizada para 
posicionamento em altura (P); • 
Conforto em espuma EVA, 
localizada na região lombar; • 
Confeccionado em material 
sintético, poliéster; • Costuras 
Zig-Zag: Desenvolvida para 
proporcionar grande resistência, 
realizadas em máquinas 
automatizadas; • Fivelas duplas c/ 
suporte de aço para ajustes nas 
pernas, suspensórios e cintura. O 
cinto deverá possuir ajuste 
peitoral costurado e fixado na fita. 
Obs: O cinto de segurança 
deverá ser aprovado para o uso 
por pessoa de massa de 100 kg. 

UN DegoMaster 45 

R$200,00 R$9.000,00 

32 

Talabarte “Y” em fita contendo 
absorvedor de energia, 
confeccionado em fita de 
poliéster com: 02 conectores de 
dupla trava de segurança com 
abertura de 55 mm e 01(um) 
absorvedor de energia com 
conector olhal dupla trava com 
abertura de 18 mm. 
Apresentando Zona Livre de 
Queda (ZLQ) = 4,2 m, sendo este 
valor composto pelo comprimento 
do talabarte( 0,9 m) + absorvedor 
de energia aberto (0,8 m) + 
distância entre ptos. de 
ancoragem e o pé do usuário (1,5 
m) + altura de segurança (1,0 m). 
Obs: O talabarte Y deverá ser 
aprovado para o uso por pessoa 
de massa de 100 kg. 

UN DegoMaster 45 

R$148,00 R$6.660,00 

 
NOVA IGUAÇU, 26 de JANEIRO de 2022. 

 
DENIS ANDERSON VISNADI 

PRESIDENTE - CODENI 
 

Id.00570/2022 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004J/2022 

 
ATA Nº:      004J/2022 
PROCESSO:  660/2021 

LICITAÇÃO:  11/CCL/2021 
PARTES: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE NOVA 

IGUAÇU – CODENI E PLASTICOS V.P. INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA- CNPJ sob o nº 
35.159.991/0001-34 

OBJETO:  FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL-EPI 

PRAZO:                 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ASSINATURA  
VALOR:     R$2.989,10 (DOIS MIL NOVECENTOS E OITENTA E 
NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS)  
FUNDAMENTO:  LEIS FEDERAIS Nº 10.520/02 E DO DECRETO 
FEDERAL 10.024 DE 2019 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE 
JUNHO DE 1993 E LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DEZEMBRO DE 
2006, O DECRETO MUNICIPAL 11.253/2018, E AINDA O EDITAL Nº 
011/CCL/2021.  
ASSINATURA:  25 DE JANEIRO DE 2021. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QTD VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

10 

Óculos de segurança, 
constituídos de um arco de 
material plástico preto com um 
pino central e duas fendas nas 
extremidades utilizadas para o 
encaixe de um visor de 
policarbonato óptico incolor. Os 
óculos deverão apresentar: visor 
em policarbonato óptico com as 
lentes submetidas a tratamento 
antirrisco e tratamento 
antiembaçante; apoio nasal e 
protetor lateral injetado do 
mesmo material e uma fenda em 
cada extremidade para o encaixe 
no arco; hastes, do tipo espátula, 
confeccionadas do mesmo 
material do arco e constituídas de 
duas peças; uma semi-haste 
vazada com uma das 
extremidades presas ao arco por 
meio de parafuso metálico e outra 
semi-haste vazada que se 
encaixa na outra extremidade da 
semi-haste anterior que permite 
regulagem de tamanho. O arco 
possui meia-proteção nas bordas. 
Os óculos deverão apresentar 
cordão de segurança 

UN VALEPLAST 290 

R$3,79 R$1.099,10 

11 

Óculos de segurança, 
constituídos de um arco de 
material plástico preto com um 
pino central e duas fendas nas 
extremidades utilizadas para o 
encaixe de um visor de 
policarbonato óptico cinza. Os 
óculos deverão apresentar: visor 
em policarbonato óptico cinza 
com as lentes submetidas a 
tratamento antirrisco e tratamento 
antiembaçante; apoio nasal e 
protetor lateral injetado do 
mesmo material e uma fenda em 
cada extremidade para o encaixe 
no arco; hastes, do tipo espátula, 
confeccionadas do mesmo 
material do arco e constituídas de 
duas peças; uma semi-haste 
vazada com uma das 
extremidades presas ao arco por 
meio de parafuso metálico e outra 
semi-haste vazada que se 
encaixa na outra extremidade da 
semi-haste anterior que permite 
regulagem de tamanho. O arco 
possui meia-proteção nas bordas. 
Os óculos deverão apresentar 
cordão de segurança. 

UN VALEPLAST 420 

R$4,50 R$1.890,00 

 
NOVA IGUAÇU, 25 de JANEIRO de 2022. 
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DENIS ANDERSON VISNADI 
PRESIDENTE - CODENI  

 
Id.00571/2022 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004K/2022 

 
ATA Nº:      004K/2022 
PROCESSO:  660/2021 
LICITAÇÃO:  11/CCL/2021 
PARTES: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE NOVA 

IGUAÇU – CODENI E FORT CLEAN COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI- CNPJ sob o nº 
36.327.075/0001-29 

OBJETO:  FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL-EPI 

PRAZO:                 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ASSINATURA  
VALOR:     R$ 1.100,00 ( UM MIL E CEM REAIS) 
FUNDAMENTO:  LEIS FEDERAIS Nº 10.520/02 E DO DECRETO 
FEDERAL 10.024 DE 2019 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE 
JUNHO DE 1993 E LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DEZEMBRO DE 
2006, O DECRETO MUNICIPAL 11.253/2018, E AINDA O EDITAL Nº 
011/CCL/2021.  
ASSINATURA:  25 DE JANEIRO DE 2021. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QTD VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

8 

Respirador purificador de ar tipo 
peça semifacial filtrante para 
partículas PFF2, formato dobrável, 
classe S, cor externa azul, 
confeccionado em quatro camadas, 
sendo: camada externa de fibra 
sintética de polipropileno; camada 
meio de fibras sintética estrutural; 
camada filtrante de fibra sintética 
com tratamento eletrostático, 
camada interna de fibra sintética de 
contato facial. Com tirantes de 
cabeça de elástico para sustentação 
da peça facial e tira metálica para 
ajuste sobre o septo nasal e válvula 
de exalação. 

UN  KD 1000 R$1,10 R$1.100,00 

 
NOVA IGUAÇU, 26 de JANEIRO de 2022. 

 
DENIS ANDERSON VISNADI 

PRESIDENTE - CODENI  
 

Id.00572/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004M/2022 

 
ATA Nº:      004M/2022 
PROCESSO:  660/2021 
LICITAÇÃO:  11/CCL/2021 
PARTES: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE NOVA 

IGUAÇU – CODENI E ALAG COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI- CNPJ sob o nº 41.710.060/0001-
85 

OBJETO:  FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL-EPI 

PRAZO:                 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ASSINATURA  

VALOR:     R$93.198,04 (NOVENTA E TRÊS MIL CENTO E 
NOVENTA E OITO REAIS E QUATRO CENTAVOS)  
FUNDAMENTO:  LEIS FEDERAIS Nº 10.520/02 E DO DECRETO 
FEDERAL 10.024 DE 2019 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE 
JUNHO DE 1993 E LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DEZEMBRO DE 
2006, O DECRETO MUNICIPAL 11.253/2018, E AINDA O EDITAL Nº 
011/CCL/2021.  
ASSINATURA:  25 DE JANEIRO DE 2021. 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QTD VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

13 

Perneira em PVC com bota 
acoplada apresentando 
cordão para fixação na 
cintura do trabalhador. 
Perneira de segurança 
confeccionada em PVC 
forrado (malha de poliéster 
forrada com PVC), costuras 
seladas através do processo 
termo eletrônico, presilha 
elástica para fixar ao cinto 
do usuário, botas de PVC 
(com bico de aço) acopladas 
através de solda eletrônica. 
A Perneira deverá 
apresentar o cordão para 
fixação na cintura do 
trabalhador. 

UN PANTANEIRO 168 R$ 115,58 R$ 19.404,00 

14 

Protetor auricular tipo 
Abafador. Protetor auditivo, 
do tipo concha, constituído 
por duas conchas em 
plástico, apresentando 
almofadas de espuma em 
suas laterais e em seu 
interior, montados 
simetricamente numa haste 
suporte ajustável, em forma 
de arco, adaptável a cabeça 
humana, com atenuação 20 
d(B).. 

UN AGENA 27 R$ 31,90 R$ 861,30 

17 

  Luva p/ agentes térmicos 
provenientes de soldagem, 
confeccionada em raspa 
punho longo c/ comprimento 
de 51 cm 
 
Obs: As luvas de segurança 
deverão ter uma validade de 
no mínimo 24 meses. Luva 
de segurança 
confeccionada em raspa, 
reforço em couro na palma e 
polegar, forrada com tecido 
de algodão e espuma na 
palma e dorso, costurada 
em linha de aramida. 
Comprimento 51 cm 
Obs: A luva deverá 
apresentar no Certificado de 
Aprovação à indicação 
referente à proteção contra 
agentes térmicos 
provenientes de soldagem 
ou processos similares. 

PAR LUVEQ 14 R$ 29,00 R$ 406,00 

20 

Creme Industrial protetor 
para pele hidrossolúvel e 
óleo resistente 
OBS: A data de validade do 
produto deverá ser maior 
que 2 anos. Creme de 
proteção classificado como 
hidrossolúvel/Óleo 
Resistente, com silicone, 
grupo 2. 

UN NUTRIEX 470 R$ 8,70 R$ 4.089,00 

21 

Fita de sinalização de área 
com 7,6 cm x 185 metros de 
comprimento+. Fita para 
isolação de área com 7,6 cm 
x 185 metros de 
comprimento. 

UN PLASTCOR 350 R$ 8,75 R$ 3.062,50 
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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Sexa-feira, 28 de Janeiro de 2022.  

22 

Cones de sinalização 
flexível nas cores laranja 
apresentando dois colares 
branco de película refletiva 
de alta luminosidade e altura 
de 75 cm Cone Refletivo 
flexível com encaixe para 
barreiras ou fita de 
sinalização, confeccionado 
em borracha sintética que 
proporciona boa 
flexibilidade e alta 
resistência. O cone recebe 
dois colares branco de 
película refletiva de alta 
luminosidade. O cone 
deverá apresentar 75 cm de 
altura. Cor: laranja. 

UN PLASTCOR 100 R$ 66,00 R$ 6.600,00 

23 

Spray repelente de insetos 
para uso profissional com 
duração até 10 h 
OBS: A data de validade do 
produto deverá ser maior 
que 2 anos 
Spray repelente de insetos 
profissional 10 horas 100 ml, 
efetivo na proteção contra 
os mosquitos Culex 
quinquefasciatus 
(pernilongo doméstico), 
Aedes aegypti  (dengue, 
febre amarela, chikungunya, 
zika) , Anopheles sp 
(malária). Categoria: grau 2, 
composição isenta de 
ingredientes perigosos 
dermatologicamente 
testado, hipoalergênico, não 
oleoso, com fragrância 
suave, com camomila e aloe 
vera em sua composição 
possuindo características 
refrescante. 

FRASCO 
SPRAY 
100 ML 

NUTRIEX 340 R$ 9,70 R$ 3.298,00 

24 

Luva de Látex com forro em 
verniz Silver 
Obs: As luvas de segurança 
deverão ter uma validade de 
no mínimo 24 meses. Luva 
em látex natural, 
revestimento interno em 
verniz silver (componente 
que diminui riscos de 
reações alérgicas ao látex), 
antibacteriana, clorinada e 
com palma e dedos 
antiderrapante. Cor Azul 

PAR LUVEQ 28 R$ 3,83 R$ 107,24 

27 

Luva de segurança isolante 
de borracha, fabricada em 
borracha natural, cor preta, 
1kV, Tipo II, classe 0. Cor da 
etiqueta: vermelha. 
ESTE EQUIPAMENTO 
DEVERÁ APRESENTAR O 
SELO DE MARCAÇÃO DO 
INMETRO 
Obs: A luva deverá estar 
com o reteste de acordo 
com Normas compatível. 
Luva de segurança isolante 
de borracha, fabricada em 
borracha natural, 
comprimento total 14 (355 
mm), cor preta, 1kV, Tipo II, 
Classe 0, tensão de ensaio 
5000 V, tensão máxima de 
volts: 1000 V, Cor da 
etiqueta: vermelha. ESTE 
EQUIPAMENTO DEVERÁ 
APRESENTAR O SELO DE 
MARCAÇÃO DO INMETRO 

PAR LUVEQ 4 R$ 210,00 R$ 840,00 

28 

Poncho emborrachado com 
capuz e mangas compridas 
de tamanho XG. Poncho 
confeccionado em nylon 
emborrachado impermeável 
com fechamento lateral em 
velcro, capuz com 

UN QUECHUA 464 R$ 100,00 R$ 46.400,00 

fechamento em cordão. 
Tamanho XG. OBS: É 
imprescindível que todos os 
ponchos possuam o 
tamanho XG e possuam 
Certificado de Aprovação. 

29 

Cinto de Segurança tipo 
paraquedista com proteção 
lombar compatível com 
talabarte de segurança c/ 
absorvedor constante nesta 
lista para massa de 140 kg. 
Cinturão de segurança do 
tipo paraquedista com 3 
pontos de conexão;  
cinturão abdominal 
integrado; conexão dorsal, 
uma argola “D” inclinada, 
em aço - Utilizada para 
retenção de queda (A); 
conexão peitoral, duas alças 
em poliéster – utilizada para 
retenção de queda (A/2);  
conexão lateral, duas 
argolas “D” inclinada, em 
aço - utilizada para 
posicionamento em altura 
(P); conforto em espuma 
EVA, localizada na região 
lombar; confeccionado em 
material sintético, poliéster; 
costuras Zig-Zag: 
desenvolvida para 
proporcionar grande 
resistência, realizadas em 
máquinas automatizadas; 
fivelas duplas com suporte 
em aço para ajustes nas 
pernas, suspensórios e 
cintura. O cinto deverá 
possuir ajuste peitoral 
costurado e fixado na fita. 
Obs: O cinto de segurança 
deverá ser aprovado para o 
uso por pessoa de massa de 
140 kg. 

UN DG MASTER 20 R$ 153,50 R$ 3.070,00 

35 

Luva Nitrílica  
Obs: As luvas de segurança 
deverão ter uma validade de 
no mínimo 24 meses. Luva 
de segurança 
confeccionada em borracha 
nitrílica, com revestimento 
interno em flocos de 
algodão, antiderrapante na 
palma, face palmar dos 
dedos e ponta dos dedos. 

par LUVEQ 600 R$ 7,00 R$ 4.200,00 

40 

Luva de segurança tricotada 
em fios de poliéster, 
revestida em látex 
corrugado antiderrapante na 
palma, dedos e parte do 
dorso. Punho tricotado em 
poliéster e elástico com 
acabamento em overloque  
 
Obs: As luvas de segurança 
deverão ter uma validade de 
no mínimo 24 meses. Luva 
de segurança tricotada em 
fios de poliéster, revestida 
em látex corrugado 
antiderrapante na palma, 
dedos e parte do dorso. 
Punho tricotado em poliéster 
e elástico com acabamento 
em overloque. Cor: verde. 

PAR LUVEQ 200 R$ 4,30 R$ 860,00 

 
NOVA IGUAÇU, 25 de JANEIRO de 2022 

 
DENIS ANDERSON VISNADI 

PRESIDENTE - CODENI  
 

Id.00573/2022 
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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Sexa-feira, 28 de Janeiro de 2022.  

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004N/2022 

 
ATA Nº:      004N/2022 
PROCESSO:  660/2021 
LICITAÇÃO:  11/CCL/2021 
PARTES: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE NOVA 

IGUAÇU – CODENI E R.P FERRAGENS LTDA- CNPJ 
sob o nº 29.309.583/0001-19 

OBJETO:  FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL-EPI 

PRAZO:                 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ASSINATURA  
VALOR:     R$46.067,19( QUARENTA E SEIS MIL SESSENTA E 
SETE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS)  
FUNDAMENTO:  LEIS FEDERAIS Nº 10.520/02 E DO DECRETO 
FEDERAL 10.024 DE 2019 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE 
JUNHO DE 1993 E LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DEZEMBRO DE 
2006, O DECRETO MUNICIPAL 11.253/2018, E AINDA O EDITAL Nº 
011/CCL/2021.  
ASSINATURA:  25 DE JANEIRO DE 2021. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QTD VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

Calçado de segurança com biqueira 
de aço e Bidensidade                      
Obs: Os calçados de segurança 
deverão ter uma validade de no 
mínimo 24 meses. Botina de 
segurança com alta resistência a 
objetos pontiagudos, fechamento 
em elástico, cabedal confeccionado 
em couro curtido ao cromo, com 
forração em tecido não tecido 
transpirável, palmilha higiênica de 
montagem têxtil resistente à 
perfuração fixada pelo processo 
strobel, solado de PU Bidensidade, 
injetado diretamente ao cabedal, 
com biqueira de aço. Observação 1: 
O solado é constituído de duas 
camadas de poliuretano (PU) 
expandido bidensidade, injetado 
diretamente no cabedal, sendo a 1ª 
camada (entressola) mais macia e 
leve proporcionando maior conforto, 
e a 2ª camada é a mais resistente a 
objetos cortantes, perfurantes e a 
abrasão pelo fato de ser a mais 
compacta 

PAR CARTOM 718 R$ 51,91 R$ 37.271,38 

2 

Calçado de segurança sem biqueira 
de aço e c/ bidensidade para 
eletricista                         Obs: Os 
calçados de segurança deverão ter 
uma validade de no mínimo 24 
meses. Calçado ocupacional tipo 
botina, modelo blatt, confeccionado 
em couro vacum curtido ao cromo, 
fechamento em elástico, palmilha de 
montagem em não tecido fixada pelo 
sistema strobel, solado de 
poliuretano bidensidade injetado 
diretamente ao cabedal e 
blaqueado, sem bico de aço, com 
biqueira de plástico, para uso 
eletricista. 
OBS 1: A bota para eletricista não 
deverá conter nenhuma biqueira de 
aço ou material similar a este. 
OBS 2: A bota deverá apresentar no 
certificado de aprovação a proteção 
contra choques elétricos. 

PAR CARTOM 16 R$ 62,96 R$ 1.007,36 

3 

Calçado de segurança c/ solado de 
borracha vulcanizada resistente a 
altas temperaturas (até 300° por 
contato). Calçado de segurança tipo 
botina, fechamento em elástico, 
confeccionado em couro curtido ao 

PAR 
COURO 
ARTE 

9 R$ 115,55 R$ 1.039,95 

cromo na cor preta, palmilha de 
montagem em material sintético 
costurada pelo sistema strobel, forro 
em material não tecido na cor cinza, 
solado bicomponente de borracha e 
poliuretano na cor preta injetado 
diretamente no cabedal, biqueira de 
aço, resistente ao óleo combustível 
e ao contato com o calor.. OBS:  
Solado bicomponente constituído de 
uma camada de Poliuretano (PU) e 
outra camada em borracha, injetado 
diretamente no cabedal, sendo a 1ª 
camada (entressola) mais macia e 
leve, com densidade de 0,4g/cm³ 
proporcionando maior conforto; e 2ª 
camada (sola) mais compacta com 
densidade de 1,05 g/cm³, resistente 
a abrasão com sistema 
antiderrapante constituído de 
ranhuras especiais de 3mm de 
altura e 6mm de largura e 
resistência ao calor por contato de 
300°C por até um minuto 

5 

Bota de PVC impermeável cano 
longo (comprimento superior a 36 
cm) com biqueira de aço resistente 
a 200 joules, solado antiderrapante 
e forro interno em poliéster, cor preto 
 
Obs: Os calçados de segurança 
deverão ter uma validade de no 
mínimo 24 meses. 

PAR  INNPRO 150 R$ 44,99 R$ 6.748,50 

 
NOVA IGUAÇU, 25 de JANEIRO de 2022. 

 
DENIS ANDERSON VISNADI 

PRESIDENTE - CODENI  
 

Id.00574/2022 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004o/2022 

 
ATA Nº:      004o/2022 
PROCESSO:  660/2021 
LICITAÇÃO:  11/CCL/2021 
PARTES: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE NOVA 

IGUAÇU – CODENI E LCI COMERCIO DE 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI 
- CNPJ sob o nº 33.68417/0001-00 

OBJETO:  FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL-EPI 

PRAZO:                 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ASSINATURA  
VALOR:     R$31,68( trinta e um reais e sessenta e oito centavos)  
FUNDAMENTO:  LEIS FEDERAIS Nº 10.520/02 E DO DECRETO 
FEDERAL 10.024 DE 2019 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE 
JUNHO DE 1993 E LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DEZEMBRO DE 
2006, O DECRETO MUNICIPAL 11.253/2018, E AINDA O EDITAL Nº 
011/CCL/2021.  
ASSINATURA:  25 DE JANEIRO DE 2021. 
 

38 

Etiqueta de Bloqueio  de energia – com a 
seguinte inscrição: “Equipamento travado 
para proteção de pessoas trabalhando na 
manutenção”. Tamanho: 7,5 x 14 cm. 
Permite a identificação correta do 
bloqueio. Furo para cadeado reforçado 
com ilhós. Produzida em PVC 0,6 mm de 
espessura. Resistente a qualquer tipo de 
solvente, óleo e graxa 

UN 
SUPORT 

EPI 
4 R$7,92 R$ 31,68 

 
NOVA IGUAÇU, 25 de JANEIRO de 2022. 
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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Sexa-feira, 28 de Janeiro de 2022.  

DENIS ANDERSON VISNADI 
PRESIDENTE - CODENI  

 
Id.00575/2022 

 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004E/2022 

 
ATA Nº:      004E/2022 
PROCESSO:  660/2021 
LICITAÇÃO:  11/CCL/2021 
PARTES: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE NOVA 

IGUAÇU – CODENI COMERCIAL E SPONCHIADO 
EIRELI- CNPJ sob o nº 13.338.681/0001/44 

OBJETO:  FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL-EPI 

PRAZO:                 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ASSINATURA  
VALOR:     R$ 1.202,44 (UM MIL DUZENTOS E DOIS REAIS E 
QUARENTA E QUATRO CENTAVOS)  
FUNDAMENTO:  LEIS FEDERAIS Nº 10.520/02 E DO DECRETO 
FEDERAL 10.024 DE 2019 DA LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE 
JUNHO DE 1993 E LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DEZEMBRO DE 
2006, O DECRETO MUNICIPAL 11.253/2018, E AINDA O EDITAL Nº 
011/CCL/2021.  
ASSINATURA:  25 DE JANEIRO DE 2021. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QTD VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

15 

Luva de segurança tricotada em quatro 
fios de algodão cru com pigmentos 
antiderrapantes na palma e face 
palmar dos dedos, com costuras 
internas, punho tricotado em algodão 

PAR TSUSUKI 210 

R$3,00 R$630,00 

16 
 

Plug de três flanges, fabricado em 
silicone nas cores: amarelo, azul,. 
Produto atóxico, antialérgico, tamanho 
único com cordão em silicone e caixa 
plástica para garantia da conservação 
do equipamento . Atenuação 20 d(B). 

UN FREITAS 280 

R$2,00 R$560,00 

41 

Luva de segurança confeccionada em 
látex natural, relevo antiderrapante na 
palma e ponta dos dedos, detalhes de 
ranhura no punho 

PAR DANNY 4 

R$3,11 R$12,44 

 
NOVA IGUAÇU, 25 de JANEIRO de 2022. 

 
DENIS ANDERSON VISNADI 

PRESIDENTE - CODENI  
Id.00576/2022 

 
 

 
CISBAF 

 

EXTRATO  

 
2º TA – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROCESSO CISBAF Nº 1660/2020; 578/2021; 1744/2021 
 
PARTES: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA BAIXADA 
FLUMINENSE – CISBAF            

    ECOLÓGICA IMUNIZAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
 
OBJETO: Prorrogar por 6 (Seis) meses o prazo do contrato, a contar de 
05 de janeiro de 2022 a 5 de julho de 2022. 

 
VALOR: O valor global deste contrato é de R$ 11.880,00 (Onze Mil 
oitocentos e oitenta reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.129.0037.2.0023.3.90.39.00, Fonte 
15, Nota de empenho 003/2022. 
 
DATA DE ASSINATURA: 3 de janeiro de 2021. 
 
BASE LEGAL: Art. 57, II da Lei 8666/93. 
 

ROSANGELA BELLO – SECRETÁRIA EXECUTIVA DO CISBAF 
 

Id.00577/2022 

 
R A T I F I C O 

 
RATIFICO o ato de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2022, 
em favor de: FEDERAÇÃO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE 
PASSAGEIROS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FETRANSPOR, 
inscrita no CNPJ: 07.797.967/0001-95. O valor da contratação é de R$ 
210.600,00 (Duzentos e dez mil e seiscentos reais). 
Diploma legal aplicado: Art. 25, I da Lei nº 8.666/93. 

 
Nova Iguaçu, 25 de janeiro de 2022. 

 
ROSANGELA BELLO 

SECRETÁRIA EXECUTIVA DO CISBAF 
 

 
Id.00578/2022 
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